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CONVENÇÃO COLE-r!VA FECOMf:RCIÀRIOS X SINCOON-SP 

2017-2018 

Por estt- rnsttumento e na me1hor torrna de d~reito de um laoo a· 

FEOERAÇÀO 00$ EMPREGADOS NO COMERCIO DO .ESTADO DE SÃO PAULO -
FECOMERCIARIOS, entidade Sindical de zo grau. detentord da Carta Smdtcal - Processo 
lvHTCIONT n° 15.695/1942 e do CNPJ (MFJ 6'i 669.31310001-21. oom sede na Rua dos 
P1~neiros, 20 - Pinheiros. CEP: 05422-012 Sao PauloiS, assembleta realizada em 
2910412017, no audtt6no do Alves Hotel. s1to à Rua 2'• de Dezembro nc 1236. Centro. Marilra, 
Estado de São Paulo, neste ato representado por seu Prestdente Sr Luiz Carlos rvlotta 
portadnr do CPF/MF n° 030 355.218-24. asstst,do pela advogada Mana de Fabma Morerra 
Silva RuEM1a OABISP 29/438 e CPF 084 421378-07 e também representando sêus Fthados. )Í 
a seguir ioentf1cadcs nomtnalmente SindicDto dos Empregados no Comércio de 
Americtma CNPJ n° 60 714 5811000i-55, Regis!Jo SindK21 Processo o:> 46000.00842.199-94 
com sede na Rua Trinta dt: Julho 795 Centro - AmeFtcanaJSP - CEP 13465-500, com 
Assetnbleia Geral realizada em sua sede no dia 18107/2017. Sindicato dos Empregados no l/1. 
Comércio da Aracacuba CNJP n° 43 763.1011000i·27 Carta Sindical Processo MTIC f\

0 

817.178/49. com sede na Rua Rui Bandeifantas. 800 Centro. Araçatuba-SP. CE.P 16010-090 
6 As.s.embleia Geral realizada na sua sede no aia 02106/2017. Sindicato dos Empregados 
no Comércio d& Arat'tJgu.ara, CNJP no 43 976 43010001-56. Cana Sindical Processo MTtC f\ 
n' 1í3 712/56. com wde na Rua Rur BarbOsa n° 920. Vila Xav!er Araraquara-SP, CEP : \ 
14810·095 e Assemblera Geral realizada na sua sede no dta 06/0612017· Sindícato dos \ . ...: •. 
Empregados no Comorcio d& Araras CNPJ n• 12 053.263/0001-48 Registro Sindical ,\L 
Processo :1a 47998.00509312010. com sr:ae nu Rua Lourenço Dias. nv 616. Centro. Ataras-r;x_ 
SP CEP 13600- í 80 e .A.sseml:>leta Geral realizada em sua sede no dia 19/05/20 17; Slndiceto '} 
do.s Empregados no Comércio da Assís, CNPJ n° 44 373.355/0001-00. Carta Sindtcal · 
Processo MTPS n° 123.812163. com sede na Roa Brasil n° 30, Centro, Assts-SP CEP 19800· \IV · 
100 .-:: /\ssembleia Geral realizada em sua sede no dia 13106.'20'17; Sindicato dos . 
Empregados no Comércio de ~- CNPJ n" 57 268 120/000i-91. Regtstro Str1dical 
Proet=sso n·' 24000 004227/92, com sede no Rua R to de Jar'etro 11° í 965, Centro, Avaré-SP, 
CEP 18704-180 e AssembiPia Geral realizada em sua sede no dia 13/06l2017, Sindicato dos . 
Empregt~dos no Comercio de 88rretos, CNPJ n° 52 38~ 761/0001-34. Carta SirtdicaiY· 
Processo MTb n° 24440.47432185, com sede na Avenida Treze n° 635, Centro. BarfCtos-SP, .. 
CEP 14780 270e Assemnleta Geral realizada êm sua sede nodta 0810612017; Sindicato dos\. 
Empregados no Comércio de Baurv CNPJ n° 45.031.531/0001~80 , Carta SHldtcal Pror'..et;So \ ~ 
MTIC '1" 518.027147 com sede na Rua Batrsta de CaNalho nc 677, Centro, Bauru-SP, CEP i':.-. 
17010-00í e Assembleta Geral realizada em sua sede no d1a 03/0712017· Slndie<Jto dos · 
Empregados ftO Comércio Atacadista e Varejtsta de &bedoyro o Região CNPJ n° \ 
60253 689/0001-98, Regrstro Stndical Processo nc 46010 001519195, com seoe na Rua ' 
1\nton.o Afvt>,s de Toledo. 886 Centro. 8ebedouí0-SP CEP 14701-~10 e Assembleia Geral 
reahzada em st~a sede no dia 09/0ô/2017, Sindicato dos Empregados no Comércio e do , . 
Empr(t9ados nas Microcmprersas e Empresas de Pequeno Porte do Comércio de Birigul, ~-· 
CNPJ/MF 59 760.975.0001·60 e Registro SindtcaJ CNES 42619000246/94-26. com se<ie na :' 
Ril~ Antonio Srnões. 71 -Centro, 16200-027- 13t~.guliSP, com Assemt-.rleta Gorai reõ'lltzada na 
sua sede no dta 19108/2017 Sindícr.rto dos Empregados no ~~mércio <k Bot.ucatu, CNPJ , 
n° 45 525.92010001-61 Carta :cal Processo MTIC n° 167 O"~r.: , com e~e ~ Rua Major 
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Leõnidas Cardoso n° 309, Centro, BohJcatu-SP. CEP 18601-600 e Assembleia Geral 
Itinerante realizada em 19/00120175; Sindfceto dos Empregado!~ no Comércio ele 
Bragança Paulista, CNPJ n° 45.625.324/0001-53, Carta Smdical Processo MTIC n° 3 820143. 
com sede na Rua Coronel As.sis Gonç.alve::. n" 774. Centro. Bragança Paulista - SP. CEP 
12!)00-48{) e Assembleia Geral lhnerante realizada em 30/05/2017; SindiCHto dos 
Empreg&dos no Comércio de Campinas. CNPJ n° 46 106.779/0001-25, Carta Sind1caf 
Processo MTIC n° 5.032/41 , com sede na Rua Ferreira Penteado n» 895, Centro, Campinas· 
SP. CEP 13010-041 e Assembleta Gefal realizada em sua sede nos períodos de 28 a 
29/09/2017 e 03 a 07108/2015; Sindicato dos Empregados rro Comércio de Caraguatatuba 
e Região CNPJ n" 02.59Z.586/0001·56, Registro Smdical Processo rfl 46000 009586/97. 
r.om sede na Av_ Frei Pacífico Wagner, 260. Centro, Caraguatatuba-SP CEP 11660-280 e 
Assemblela Geral realizada em sua sede no dia 2110812015; S/nd;cato do.<; Empregados no 
Comércio de Cat~ndUVil, CNPJ nt. 47.080.42Slíl001 ·08, Carta SindiCal Proce:;;so MTIC n" 
460058/46, com sede na Rua Minas C";.erais n° 331, Centro, Catanduva-SP, CEP 15800-210 e 
Assembleia Geral Itinerante- reahzada no período d a 17/0512017 Sindicato Dos Empregados 
no Comércio de Cotia e Região, entidade sindical de primeiro grau. CNPJ/MF n ° 
:J5 284 220/0001-08 e Registro Sindical Processo n.0 46000.006639/02-70, com base • ( 
terntonal nos mtmJcipios de Cotla, Embu-Guaçu, /tapecencq d9 Serra, Juquitiba., São ~ 
Lourenço da Serra e Vargem Gronde Paulista. com sede na Avenida Brasil, 21 - Jard1m t 
Centrai, Cotia, SP. CEP 06700-270 com Assembléia Geral Exíraordinàna realizada em sua 
sede no per1ooo de 20/0612017; Sindicato dos EmpffJgados no Comércio de Cruz.&iro, 
CNPJ 0° 47.438 254/0001-50. Carta Sindical Processo MTIC nu 827.373-50/50. com sede na i 
Rua EngenheJto Antonio Pentdo, 845, Centro, Cruzeiro.SP, CEP 12710-000 e Assemb!e1a 

v Geral realizada no período de 30 a 31/0812017, Sindicato dos Empregados no Comércio 
de Dracena. CNPJ 84.615.404i0001·72. Registro Sindical Processo !1° 24000.005800/91 1 
com sede na Rua Dom Pedro, 174, Centro. Oracena-SP, CEP179000-000 e Ass.emble~a Geral f/ 
Itinerante realizada 261051201 i ; Sindic4lo dos Empregados no Coméraio de 1, 
Fernandopolis CNPJ n° 49.678.527/0001·69 Carta Smd1cal Proces.so lvffb !i0 312 082176 Í~ 
com sede na Avemda dos Arna!dos r.a 1128- Cen1ro, Femand6polts-SP CEP 15600-000 e , ·~ 
.l\ssembleia Geri:!l realizada na sua sede social no dia 20J06rL017; Sindicsto dos ·~ 
Empregados no Comércio de Franca CNPJ n:> 47.986 55910001-04, Carta Sindtcal -·.Ct~ 
Processo MTPS n° '105.106!64, com sede na Rua Couto Magalhães n° 2281 , Centro, Franca- f 'f\ 
SP. CEP 14400~020 e Assembleia Geral realizada na sua sede no ara 08/00/2017; Síndloato '--j 
cios Empregados no Comércio de G.arç_a. CNPJ n° 48.211.40310001-06, Carta Sindical ,: 
Processo MTPS no 175.413/63. com sede na Rua Hertor Penteado n° 344. Centro, Garça-SP, l·! 
CEP 17400-000 s Assembieia Geral realizada na sua sede no dia 31/05/2017: Sindicato dos_ 1 

Empregados no Comérc;o de Guef!Jtfnguetá. CNPJ n° 61 882 09810001-42, Registro (7.' 
Stndícal Processo n° 24000.000826192. com sede na Rua Vigário Martmiano n° 30. Centro~ _"!, 
Guaratmguetá--SP, CEP 12501-060 e Assembleia Geral realizada em sua sede no dia' 
3010512017; Sindicato dos Empregados no Comércio de Gunrulhos. CNPJ n°' \ 
49 .088.813/0001-05, Registro Sindical Processo MTPS 2.,3 262163, com sede na Rua Morvan 
Figueiredo. 65 (antigo 73). 7° andar. Centro, Guarru[hos·SP. CEP 07090-010 e Assembfeia 
Gerar realizada em sua sede no dia 30/07/2017, Sindicato dos Empregados no Comercio 

\ 

"'\ 
de ltapetinlnga. TatlJí e Região, CNPJ 0° 58.976.97810001-73, Registro Sir:dtcal Processo n~ 
46000.000680199, com sede na Rua Vrrglllo de Resende n< 836. Centro. ltapettntnga-SP CEP 1 ~ 
18200· 180 e Assemblela Geral realizada na suo sede no dia 08/0012017; Sindicato dos .1( 
Empregados no Comércio de ftapeva, CNPJ n" 58 978.651/0001-30, Registro Sindical · 1 

Processo n<> 24440 010994/89, com sede na Rua Olivía Marques n°257, Centro, ltapeva-SP, 
CEP 18400- 1 00 e Assembleia Geral realizada na sua sede no dia 13/0612017; Sindicato dos 
EmpregadOs no Comércio cl& fte ·ra CNPJ n" 67.171 .71010001-55. Registro Sindscal 
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P(oce~so n° 46000.01069012001-03. com sede na Rua Rw Barbosa n° 29, Centro, ltapira-Sr. 
CEP 13974 -340 e Assembleia Geral realizada em sua sede no dia 30/0512017; Sindicato dos 
Empregados no Comércio de ltu, CNPJ n° 66.841.982/0001 -52 Regi$tro Sindical Processo 
n° 24000 005482192, com sede na Rua 21 de Abril n° 213. Centro, !tu-SP, CEP 13300-210 e 
Assembleia Geral realizad<:t em sua sede no dia 30/0ô/2017; SJndJcuto dos Emprogados no 
Comércio de ftuverava, CNPJ n" 66.992.567/0001-70. Regtstro Srndical Processo r{' 
24000.007642192, com sede na Rua Capitão F rancisco Cândido de Scuza n° 45, Centro. 
ltuverava-SP, CEP 14500-000 e Assemble!a Geral reahzada na sua sede no dia 07/0612017; 
Sindicato dos Empregados no Comércio de Jgf)Qtfcaba/, CNPJ 11° 50 386.2'2610001-40, 
Carta Sindical Process-o n° 19.221144, com sede na São Sebastiêo, 694, Centro, Jaboticabai
SP. CEP 14870-720 e Assemblela Geral reahzada na sua seda no dia 24/0512017: SlndlctJdo 
dos Empregados no Comércío de Jactm~í. CNPJ n° 45 217 74210001-m . Carta S1n{!ical 
Pmcesso MTPS n° 319.823173. com sede na Rua Batista Scavone n° 272, Jd. Leomdta, 
Jacarel-SP. CEP 12300-130 e Assemb!e!a G-eral realizada em sua sede no dia 30/05/2017; 
Sindicato dos EmprBgsdos no Comárcio de Jales, CNPJ n° 48.307128/0001-29 e Carta 
Sindtcal Processo MTb n° 316.786180, c.om seda na Rua Dezesseis, n° 2669, Centro,Jales
SP. CEP 15700-000 e Assembfela Geral realizada em sua sede no dia 31/0512017, Sindicato 
dos Empregados no Comércio de Jeú, CNPJ n·' 54.71 5 206/0001-27. Registro Sindical \1 
Processo 24000.005640/92. com sede na Rua Cônego Anselmo Watvekens n° 281 , Centro, !i 
Jaú·SP CEP 17201 -250 e Assemb!eia Geral Itinerante realizada em 17/0!5/2017; Sindicato I• 
dos Empregados no Comércio de Jundiai, CNPJ n° 50 981 .489/0001.06, Registro S mdical 
Processo n° 48000.010058101-51, com sede na Rua Prudente de Moraes n° 6.82, Centro, /} 
Jundiai-SP, CEP 13201-340 e Assembleia Geral realizada em sua séde no dia 03/0712017: '{ 
Sindicato dos Empregados no Com&rclo de Lime;ra, CNPJ n° 56.977.002/0001-90. 
Reg1stro Smdical Processo n° 46000.008136199, com sede na Praça Adão Jose Duarte do 

/ 
Paieo n° 32, Céntro. l.tmetra SP. CEP 13484-044 e Assembleia Geral realizada ern sua sede ,/ 
no dia 05!06!2017;Sindicato dos Empregados no Comercio de Lins, CNPJ n° y 
51 665.60210001-07, Carta Sindical processo MTPS n° 123 141/63, com sede na Rua Dom I 
Bosco n° 422, Centro. Lins-SP, CEP 16400-185 e As..o;embleia Geral realizada na sua '3edc no / (\ 
dia 07/0&2017; Sindicato dos Empregados no (Ã)mérç/o de Lorena, CNPJ n° i I \ 
60.130.044/0001-68, Registro Sindical Processo n° 24440.0 11134/BO, com sede na Rua 

1~, 
MaJor Rodrigo Lui2 n<> 44/46, Centro, Lorena-SP. CEP 12607-030 e Assembleia Geral ,.-..;. · \ 
realtzada em sua sede no dia 05/06rl017' Sindicato dos Empregados no Comércio oo{ 
Marli/a. CNPJ n" 52.058.773/0001 -22, Carta Slfldicar Processo DNT 14.854135. com sede na ' ·' 
Rua Catanduva n° 140, Centro, Marllia-SP.CEP 17500-240 e Assembleia Geral lt1nerante / : 
realizada no dia 25/051201 7, Sindicato dos Empregados na Comércio de~. CNPJ n° '··: 
57 712.275/0001-75, Reg~stro Sindical PrOGesso r'\0 24000.002057/00. com sede na Avení.qa·._;· ' 
Tiraóentes n° 602, Centro, Matão-SP, CEP 15990·185 e Assembleia Gera! Itinerante realiz<~Cl~ 
em 01í06!20í7, Sindicato dos Empregados no Comércio de Mogi (/(JS Cru~os, CNPj n6·, 'X· 
58.475.211/0001-60 . Reç1stro Slndical Proeêsw T1° 24000 004187/90, com sede na Rua .":. 
Professora Leonor de Oliveira f·..1elo n° 94. Barrro Jardim Santista, Mogi das Cruzes-SP, CEP 
08730-140 e Assembleia Geral realizada na sua sede no d~ 16/0612017: Sindicato dos 
Empregados no Comércio do Mogf Gueçu, CNPJ n° 67.168.559/0001-04, Registro 

\ ' .... ·: 

Sfn01cal rocesso no 35792.016513/92, com sede na Prof. Antonio Theodoro lang, 82 Centro, 
Mogl Guaçu-SP, CEP 13840·009 e Assemblela Geral realizada em sua sede campo no dia 
31/05120 17, 5/nd/caco dCJS Empregados no Comérdo de Ourlnhcs. CNPJ n° ''/; 

./.~ 
54 .699.899/0001 ~59, c~rtH Sindit:<tl Pru<.:es~o na 24440.012553/87, COirt ~tltt llél Alltonkl 
Carlos Mori, 46, Centro. Ourinhos-SP. CEP 19900-080 e Assembleia Geral Itinerante realizada , 
no em 2910512017; Sindicato dos Empregados no Comércio de Piracicaba, CNPJ n° f\ 
54 .407 093/0001-00. Reglstro Stndtcal Processo 46000.010089/01 . com sede na Rua \ \ 
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Governador Pedro de Toledo n° 636, Centro, Paracicaba-SP, CEP 13400-060 e Assembleia 
Geral realizada em sua sede no dia 09/0612017 Sindicato dms Empr&ggdos no Comércfo 
de Pifa$SU!Iunga in&:rito no CNPJ/MF sob n~>. 04.184.570/0001-10, com Registro Sindi!'-a! 
conforme processo MTb n°. 000.000.000.26776-7 , com sede na Rua Andradas, 511 - Centro -
Ptrassununga e Subsede em Porto Ferreira na Rua Dona Balbma 541, Sala 4, 
Assemblela Geral realizada no dia 05/06/2017; Sindicato dos EmpregMios no Comén::l<> 
de PfM!dente Prudente. CNPJ n° 55.354.849/0001-55, Carta Smdlcal Processo MTIC no 
159 719t58. com sede na Rurl C-asemiro Dias n° 70, Vila Ocidental, Presidente Prudente-SP, 
CEP 19015-250 e Assernbleia Geral Itinerante realizada no dla 0910612017; Sindicato dos 
Emp~ados no Comércfo de Presidente Vencnlau, CNPJ no 57.327.39710001-48, 
Registro Sind1cal Processo 24000.004497192, com sede na Rua O!alma Dutra n° 30, Centro, 
Presidente Venceslau-SP, CEP 19d00-000 e As.sembtela Geral realizada em sua sede no dia 
02/0012017; Slodicttto dos Emprogados no Comén;io de Regisl.ro, CNPJ n° 
57.741 86010001-01 , Reg1stro Sindtcal Processo n° 24000.002008192, com sede na Rua 
Esmera1da o0 35. Centro. Registro- SP- CEP 11900-000- Assembteaa Geral realiza<ia na sua 
sede no dia 31/05120 17; Sindlcsto dos Empregados no Comércio tHI Ribeirão Preto, CNPJ 
n° 55 978.11810001--80 Registro Sindrcal Processo no 48000.000567195, com sede na Rua 
General Osórto n° 782- 1° e~ andar- Sobreloja · Centro, Ribeirão Preto-SP, CEP 14010- r 
000 e Assembleta Geral realizada na sua sede no periodo de 11 a 2010712017: Sindicato dos 
Empr&gados no Comércio de B.fg_ÇJ!!Jl, CNPJ n° 44.664.40710001-99, Carta Slndieal 
Processo MTb n° 305.591n5 e processo n° 46000.01731512003-48, com sede na Roa Cinco 
n° 1619. Centro, Rio Claro -SP. CEP 13500-181 e Assembleia Geral realizada no dia 
3010512017; Slndlcato dos Empreglldos no Comércio de Santa Balbara D'O!:ste e 7J 
Regliio, CNPJ 62.458.970/0001 -73. Registro Sindrcal Processo 46000.00.6691/98-42, com 
sede na Rua Floriano Peixoto, 752, Centro, Santa Barbara D'Oeste-SP, CEP 13450-023 e 
Assembleia Geral realizada em sua sede e sub-sedes no dia 1410612017; Slndlcato do!5 
Emp~ no Comércio de Santos. CNPJ n° 58.194.49910001-03, Carta Sindical 
Processo n° 26.26014ü, com sede na Rua ltororó n° ~.ao andar. Centro. Santos-SP, CEP 
11010-071 e Assembleia Geral realizada no dia 06/0712017; Sindlc.eto dos Empregados no 
Comércio de Sá<> Car/t).S o Região, CNPJ n° 57.716.342/0001-20, Registro 
Sindicar Processo n° 46000.01025512003-32 , com sede na Rua Jesulno de Arruda n° 2522, 
Centro, São Carlos·SP, CEP 13560-060 e Assembleia Geral reahtada em sua sede no dia 
14/07/2017; Sindfcsto dos Empregados no Comércio de São João da Boa Vista, CNPJ n° 
66.074.485/0001-75, Registro Sindical Processo no 24000.001736/92, com sede na R 
ProfessOf Hugo Sarmento n° 206, Centro, Sao João da Boa Vrsta-SP, CEP 13870.030 e 
Assembleia Geral realizada na sua sede no dia 29105/2017; Sindicato dos Empregados no ~ I·N 
Comércio de Stio José do Rio Preto, CNPJ n° 4 9.065.23810001-94, Carta Sindical Proces~ {f, 
MTIC n° 9.037/41, com sede na Rua Ltno José de Setxas, 395, Jd. Seixas, São José do Rià\ S?J 
Preto/SP. CEP 15061-060 e Assemblcla Geral real~da em sua sede no dra 25105/2017, \~ 
Sindicato dos EmpN~gados no Comércio do São José dos CamQOS, CNPJ n° \\ 
60 208.69110001-45, Carta Sindical Processo n° 10.307/41 e Prooesso no 46000 011478103- 1 '$;, 
17. com sede na Rua Doutor Mario Galvà<> no 56, Jardim Bela VISta, São Jose dos Campos- .r \ 

SP, CEP 12209 400 eAssemblera Geral realizada em sua sede no dia 09106/2017; Sindicato i . 
do.s Emprêgados no Comércio de São José do Rio P;mJo, CNPJ n° 67.156.406/0001-39, ~ 1 

Regrstro Smdical Processo n° 24000.008702/92, com sede na Rua Campos Sales. 549, 
Centro, sao José do Rfo PardoJSP, CEP 13720-000 e Assemblela Geral realizada em sua ~ 
sede no dia 1910512017; CNPJ n" 10.474.303J0001 -28, Carta Sl.ndtcal - Processo n° .._ .l 
4&219.06003612008·53, Sindicato dos Empregados no Comércio Atacadista e Varejista 
de Serl.ãorlnho, CNPJIMF n° 10.474.303./0001-08, Carta Sindical, Processo n° 

,} & 
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SP, CEP 14160-C>OO e Assembleia Cera! Itinerante realizada no dia 02108/2017; Sindicato 
dos Empregados no Comérçfo de Soroçab.J. CNPJ n° 71 866.81810001·30, R~istro 
Stndtcal Processo ,o 46000.003612198, com sede na Rua Francisco Scarpa n° 269, Centro. 
Sorocaba-SP, CEP 18035.020 e Assemblei-a Geral reaflzada na sua sede no dia 1410612017, 
Sindicato dos Comerciári~ de São Psulo. CNPJ no 60.989.944/0001--65 Carta Sindical 
Processo n° 4009/41, SR 06625, com sede na Rua Formosa, 99, Anhangabaú, São Paulo
SP CEPO 1049-000. Assemblela Geral realizada em 2410512017;Sindicalo dos Empregados 
no Comércio de Sumaré e HortoJándif!, CNPJ n° 05.501.632/0001-52, RegiStro Sindical 
Processo n° 46000.005489/2002, c<>m sede na Rua lpiranga n° 532, Centro, Sumaré-SP, CEP 
13170-026 e Assembteia Geral realizada em s.ua sede no d1a 12 a 14f0612017· Sindicato dos 
Empregados no Comércio cP4 Taubaté. CNPJ n° 72.299274/0001-34, Carta Sindical 
Processo Mrrc n° 711 .937/49, com sede na Rua Padre Faria Fralho n° 257, Jardrm Maria 
Augusta. Taubat&-SP, CEP 12080-580 e Assembleia Geral Itinerante 
realizada 2610512017. Sindicato dos Empregados no Cométclo de Tupã., CNPJ 
n°72.557.47310001-03, Carta Sindical Processo n° 123.142/63, com sede na Rua Guaianazes, 
596, Centro. Tupa·SP, CEP 17601-130 e Assembleta Geral Itinerante realizada em 
17/0512017: Sindlc:att> dos Empregedo.!J no Comérció de Votuporanga, CNPJ n° 
51.339.513{0001-62, Carta Sindical Processo MTb n° 24440.04422.186, com sede na Rua Rio J( 
oe Janeiro n° 3081, Centro, Votuporanga-SP- CEP 15505-165 e AsSI!:>.rnbteia Geral realizada 
em sua sede no dia 23105/2017 

e do outro lado, como único e legitimo represen1ante, no âmbito estadual, da categona 
econômica dos Concessionários e Orstribuidores de Velculos abrangidos e estabelecidos nas 
diversas localidades, nas bases territoriais das categorias profissionais, doravante 
denominados CONCESSIONÁRIOS; o SfNDICATO DOS CONCESSIONÁRIOS E 
DISTRIBUIDORES OE VEiCULOS NO ESTADO DE SÃO PAULO, neste ato simplesmente 
denominado SINCODIV-SP detentor do CNPJ 44 009 47010001-91 • do Registro Sindrcal 
Processo 24000.001713190, com sede na ddade de São Paulo, a Aven1da lnd~arn.)polis, 1967, 
Planalto Paulista CEP 04063-003 nes!e ato representado pelo seu Presidente Álvaro 
Rodrigues Antunes de Faria, CPF n•. 331.764.384-04 e pelo seu Supenntendente OctaVJo 
Leite ValleJO, CPF n° 030.443.358-68, devidamente autorizados por assembleias estaduais 
convocadas e realizadas em 29/08/2.017, 27/10/2017 e 07111/2017 na sede do SlNCODIV
SP. assistidos pelo advogado Ricardo Dagre Schmid, OAB/SP 160.555. conforme procuração 
anexa, .1J 

' t,l. " celeb{am a presente CONVENÇI-\0 COLETIVA DE TRABALHO. na fonna dos Incisos VIl, v 
XIII e XXVI. do artigo 7° e Incisos 111 e VI do artigo a·. ambos da Constituição Federnl e dos~· 
amgos 611 e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho, estipulando condições de ~· 
tJ~~alho prev1stas nas s~guintes cláusula~, ordenadas conforme Grupos e Subgrupos . 
utlltZados no Sistema Med1ador do MTE assma!ados para fins de regrstro e seus esperados \ 
efertos. 

' 
\ 

CLÁUSULA PRIMEIRA- VIG~NCIA E DATA-BASE '\I 
Com exceção da ciàusula de "AUTORIZAÇÃO 00 TRABALHO EM DOMINGOS E l~* 
FERiADOS" as partes fixam a vrgência das oemals cláusulas desf.a convenção coletiva de ,_ J 

trabalho oo período de 1° de outubro de 2017 a 30 de setembro de 2018 e a manutenção da 

data-base anual em 1" de outubro. ~ / J ~ \ 

'i( / ~-/-- #:V, 
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c) de "AJudante", "Auxiliar. ou "Assistente" de qualquer R$1263,00 
funçao exercida nas oflcmas de manutençao de veículos; 

d) de "jardineiro", "copeiro", "kivador de vejcolos". ou como R$ 1398,00 
"ajudante" ··auxiliar''. ou "assistente" de qualquer outra 
função não mencionada neste parégrafo, mas desde que 
exercida fora das oficmas de manutenção 

Parágrafo Terceiro - Aos admitidos em quaisquer outras funções, somente nos 
CONCESSIONÁRIOS que comercialíz.am motoc~s . será aplicado o salârto normativo de 
ingresso no valor de: R$ 1470,00. 

Parágrafo Quarto- No:; CONCESSIONÁRIOS que comercializam automóveis caminhões. 
ônibus tratores, produtos. componentes. mâquinas e Implementas agócolas. serão aplicados 
outros salários normativos de mgresso diferenciados, aos admitidos nas seguintes funções 
espeCificas: 
a) "manobrista de veículos" e ~entregador motorizado" R$1494,00 

b) ou em quaisquer outras fu~õ&s em geral, nao crtadas R$ 1568,00 
antenormente nesta clausula r 

Paragrafo Quinto- Nenhum salário normativo de ingresso previsto nesta cláusula poderâ ser ~ 
inferior ao salário mlnimo nac1onal v~gente. devendo ser complementado pelos 
CONCESSIONÁRIOS com a diferença eXJstente. 

(1.2· Reajustes I Correções Salariais) (' 

CLÁUSULA QUARTA· REAJUSTE SALARIAL DOS ADMITIDOS ATÉ 30/09/2016 
Os salários nominais e valores de parcelas ftxas de remunerações vanáve1s mistas. v1gentes ~ 
em 01/1012016, dos admrtidos até 30/0912016, 1imitadosao teto salarial de R$11.242.45 (onze 
mil, duzentos e quafenta e dois mais e quarenta e cinco centavos) serão reajustados a partir 
de 01/1012017. com o percentual de 3o/o (três por cento). 

Paragrafo Único - Aos admítidos até 30109/2016, com salários ou parcelas fiXas de , '.'\' 
remunerações variáveis mrstas supenoras ao teto fixado no "caput" desta cláusula, receberão U 
a parto. de O 1110120 t 7. a titulo de reajuste salarial, um valor ftxo mensal de. R$ 338,00 ~ 

CLÁUSULA QUINTA- REAJUSTE SALARIAL DOS ADMITIDOS ENTRE 01/1012016 ATÉ 
1~\ 

30/09/2017 'v . 

Os salários nominais e parcelas fixas de remunerações variáveis mistas dos admitidos entre • 
01/10{2016 e até 30/09/2017. limitados ao valor do teto de aplicação estabelecido na cláusula ~~ 
"REAJUSTE SALARIAL DOS ADMlTIOOS ATÉ 30109/2017" (R$ 11.242,45), serão 1 

reajustados em 01/1012017. proporcionalmente ao número de meses trabalhados, mediante 
a apllcaçao da tabela a seguir. desde que não seJa ultrapassado o salàrio de empregado mais ·-

anOgo, na ._ma funç"o. /~ AV__J-~ l/ ~ : 

~ ú!~ ~ 



FECOMERCIARtOS 

CLÁUSULA SEGUNDA~ ABRANGÊNCIA OA CONVENÇÃO 
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Esta Convenção Coletiva de Trabalho abrange nas bases territoriais stndtcais das categorias 
profissionais dos EMPREGADOS comerctários no Estado de SAo Paulo, mencionadas na sua 
parte introdutória: 

a) os Signatérios, denominados FECOMERCIARfOS. SINDICATOS e SINCOOIV.SP, 
detentores de bases tenitoriais de amplitude diferenciadas, conforme registros sindicais e 
atualizaçOes de Informações em seus cadastros perante o Mtnistério do Trabalho e Emprego 
e sua Delegacia Regional do Trabalho; 

b) os CONCESSIONÁRJOS estabelecidos nas bases terrítoriais mencionadas na letra 
"a' actma. devidamente cadas1rados oo SINCOorv-sP, como lnteyrarrtes de categoria 
econômica diferenciada, instituída por legislação federal ~pectflca, p<>r ele ex.clusivamente 
representados no êmbito estadual; 

c) os EMPREGADOS regidos pela Lei federal no 12.790/2013, admitidos em 
estabelecimentos de CONCESSIONÁRJOS e asstm enquadrados na categona profissiOnal 
dos empregados no comércio, em decorrência da predominância da unicidade da atividade r 
tlCOnômica diferenciada. convalidada por recolhimentos de contnbuições sindicais preV1stas 
na Cl Te nesta norma coleúva, bem como, abrangidos por direitos, obrigações. condições e 
prerrogativas nela estabelecidos 

(1. Salários, Reajustes e Pagamento) U 
(1. 1 -Piso Salarial) / ' 

CLÁUSULA TERCEIRA - SALÁRIOS NORMATIVOS DE INGRESSO I 
Exdusrvamente aos EMPREGADOS admitidos a partir ae 01/10/2017. remunerados somente 
com salários nominais contratuais e sem dlreito a comissões sobre vendas ou serviços ou · 
qualquer outra remunemçao de natureza variável, ficam estabelecidos salános normativos de 
ingresso de valores diferenciados oonforme funções exercidas, tipos de veiculas ou produtos 
comercialízados e outras condições a seguir 

Pa rã grafo Pnmoiro ~ Os valores diferenciados nesta clàusula são apl'icávets em JOrnadas de 1 
trabarno contratadas por 220 {duzentas e vinte) horas mensais e desde que não ultrapassem ít'v 
os salários dos EMPREGADOS ma•s antigos. que exercem a mesma função do adrmtído. ~ ~·, 

Parágrafo Segundo - Nas admissões em todos CONCESStONÁRIOS, independentemente\~ 
do tipo de velctJio ou produto comercializado e nas funQOes mencioMdas nas letras abab<o \~V., 
deste parágrafo serão aplicados os segwntes !->alános normativos de tngresso. \~ 

., 
\ 

\ a) ~monores aprendizes" , com idade entre quatorze e menos de R$ 989100 
dezoito anos c jovens aprondizos'', com ldacte entre 1 O e 24 
anos, contratados conforme legi:slação vigente, ~ i L 

b) aos com qua!quer idade. admitidos nas funçoes de R$ 1087,00 ~ -~ 
~enxugador de veicutos·. "office·boy", "mensageiro" , , \\. · t.... ~ 
"faxineiro" e "auxiliar de serviços administrativos", fi 

.~ #I 
I~ /W .· )_,~/~. 
{/)'/' ~ &; 

6 
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f-- PERíOÕO a·E ADMISSÃO: -~UL TlPLICAR O S.ÀLÁRIO ÓE -·~1 
1 ADMISSÃO POR: 
l_AoMITIDOSATE1;S 1D.1612112ãVOs - _ 1~ - t 
I DE 16.10.16 A 1511. 16 - 11/12 avos 1.0275 ~ 
'DE 16.11.16 A 15.12.16- 10/12 avos 1.0250 · 

DE 16.12.16_A 15.0_117 - 9/12 avos _ I ~226 
DE 16 01 .17 A 15.02.17-8/12 avos 1 0200 
~Eí6.02.17Af5.03.17-7/12avos 10175- j 
1 DE 16.03.17 A 15.04.17-6/12 avos 1.0150 i 
O~JJA 15.05 . 17-5112av~ ___ 1012L __ j 
DE 16 05.17 A 15.06.17- 4/12 avos _!_Q_!OO _ 
DE 16.08.17 A 15 07.'17 -3/12 avos 1,0075 

I DE 16.07.17 A 15.08.17 -2112ãVõ's 1 0050 ---1 
I! ~Õã.17}.15.09.17=1/12 avos 1,0025 _ -----1 
. A PARTIR DE 16.09.17 1.000..:;_0 ____ _!____. 

Parágrafo Único - Os admitidos a partir de 01/10/2016 e até 30/09/2017. com salárro 
contratual ou parcela fiXa de remuneração vaná~Jel e.m valores superiores ao teto de aplicação 
da cláusula REAJUSTE SALARIAL DOS ADMITIDOS ATÉ 30/0912016 (R$ 11.242,45), 
receberão a parur de 01/1012017, a titulo de reaJUSte saianal um vator 1íxo ~nsa l. /J 
proporcional ao número de meses trabalhados, constante da tabela a seguir 1./ 
; Mê.s da Ãdmissão Valor Fixo a ser somado ao Salário J 7 

ou Parto Fixa 
~~~~~~---------------+--------~ 
Outubro /2016 r R$ 338.00 .. _____ 

1 

Novembro /2016 R$ 310,@__ ~ 
Dezembro /2016 -l R$ 282,00 ., 
Janeho /2017 ___ I f3$ 254,00 --l r Fevereiro /2017 --~----- R$ 226,00 --j I 

i Março /2017 R$ 198,00 ____ t'Yt 
~Rril / 2017 __ _ _R$ 170,_o_Q_ _j ~ 
Maio /2017 R$ 142,00 ! \ 

l JunhÕ J2õ1.7 ----1 ---· RS114lQ.O \\ 
LJulho_ªQ17 __ =+- R~ 86,00 • 
~osto / 2017 r R$ 58,00 :_\ 
: setembro 12Q11__ j R$ 28.00 ){'\ 

(1.6- Remuneraçã-o DSR) 

CLÁUSULA SEXTA- REMUNERAÇÃO 00 REPOUSO SEMANAL COS COMISStONISTAS 

:::,:nsa.l do Repouso Semanal Remunerado (RSR) e renados, retabvo às comiSsões \ 
sobre vendas ou serviços, dos comissionistas em geral, será calculado na forma abaixo: \ 1 

a) drvidu· o valor total da-s comrssOes auferidas pelo número de dias trabalhados, · 
incluindo domingos e fenedos trabalhados. sábados ou quaisqt,ter ou s ·as da semana não 
traba1h3dos med~nte compensaçao, ~ ~ 

l /'·'i ' « ' j I?< 
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b) multiplicar o va[or diário calculado na letra "a" an!enor, pela soma dos números de 
domingos e f~riados do respect1vo més, atendido o disposto no artigo 6". da Le1 605/49 

Parágrafo Primeiro • Aos que recebem remuneração mensal mista, o valor dos RSRs e 
feriados sobre a parcela filal já estão embuudos no valor mensal ajustado contratualmente , 
não cabendo qualquer cálculo adJCtOnal 

ParágT&fo Segundo • Os descontos oo cada RSR e/ou feriado. por atrasos ou ausências 
Injustificados, referentes a comissões, também S&rão calculados com base no valor diário das 
comissões, obtido na forma das letras ·a" e'' b~. do "caput" desta cláusula 

Parágrafo Terceiro -Aos que recebem remuneração varv.ivel m1sta. alem dos descontos 
relativos a comissões. calculados na forma do paragrafo segundo anterior. àeverà ser 
acrescido o correspondente à parcela fixa, calculado em 1/30 (um tnnta avos) do valor mensal 
v1gente, por aus.êncta diária injustifiCada. 

(1 . 7- lsonomia Salarial) 
y 

CLÁUSULA SétiMA • SALÁ~IO AOMISSIONAL 

Exceto nas funçOes sem paradtgma, ou quando se tra1ar de c-.argos de conf.ança, ao 
Empregado admitido para exercer a mesma função de outro dispensado sem justa causa. fica 
assegurado o menor salário nominal da respectiva funçao, sem considerar vantagens 
oessoais ~ I 
CLÁUSULA OITAVA· SALÁRtO DO SUBSTITUTO 

Enquanto perdurar substnwçào não eventual. o Empregado substitttto tara 
provisoriamente. ao mesmo valor do salarto nominal contratual do substituldo. 

(1 .8 ~ O$$eontos Salariais) 

JUS~ 

CLÁUSULA NOVA- DESCONTOS SALARIAIS \ 

Desde que autonzado por escrito pelo Empregado, serao efetuados descontos n~ 
remuneração mensais ou nos pagamentos de verbas indemzatónas referentes a partiClpaçOes . 
1ndividua1s no custe1o de planos de beneficios SOClats ou de utllidade, extensivos ou não a \ 
dependentes, previsto no parágrnfo segundo do a1tego 458 da CLT e neles definidos sem ., 
natureza salanar para fins e efeitos de direito ~ 

Parágrafo Primeiro • Quando ajustado no contrato Individual de trabalho, ou em caso de dolo~ ' ·., 
comprovado, serão descontados valores referentes a danos causados pelo Empregado. 
conforme autonzado no paragrafo 1 ~. do artígo 462, da CLT: \ 

P1!râgrafo Segundo· A soma dos descontos salariais dos parágrafos anteriores e outros i 
também autorizados. ou determtnados judicialmente, durante a vigência do contrato rndrvidual t...?( 
de trabalho, não poderá ultrapassar 70% (setenta por cento) do salário contratual vigente. dos ·-
que não re(;ebem corntssóes, ou da remuneração mensal de natureza vanável dos\ 

wm~~n~~s~gernl t/ .~ c(/~ & t 
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CLÁUSULA DÉCIMA- CHEQUES DEVOLVIDOS 

É vedado desrontar do salário importâm;~a correspondente a cheques sem fundos receb1dos 
na venda de produtos, ou prestação de serviços e devolvidos pejos Bancos sacados, desde 
que o empregado tenha cumprido éiS nonnas internas e dema1s requisitos admimstratlvos 
informados anteCipadamente e por escrito pelo CONCESSIONÁRIO. 

(1.9- Outras nonnaa referentes a s.alârios, reajusTeS, pagamentos a crltilrios di'.! cálculo) 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEiRA - COMPENSAÇÃO 

Nos reajustes previstos nas cláusulas de "REAJUSTE SALARIAL DOS ADMmoos ATE 
30/0912016", .. REAJUSTE SALARIAL 005 ADMITIDOS ENTRE 01/1012016 e ATÉ 
30/0912017.. e seus paragrafos desta Convençao Coletiva serao compensados 
au~omatlcamente todos os aumentos antecipações e eventuais abonos. concedidos no 
período compreendido entre 01/1012016 e até a data da assinatura desta convenção coletiva, r 
salvo os decorrentes de promoçao. trans1erência, equiparaçao salarial, Implemento de idade 
e térmmo de aprendizagem 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • GARANTIAS DE REMUNERAÇÃO MiNtMA DOS 
COMISSIONISTAS 

Aos EMPREGADOS com remunerações mensais vanaveis, integradas somente per -') 
com1ssões sobre vendas ou serviços, ou mediante parcelas referentes a comissões e outra /{._,. 
de qualquer valor fixo. não sujeita a percentual ou valor mlnimo fixados em lei ou nesta / 
convenção. fica assegurado garantias de remunerações mensa1s mlnimas. de valores 
diferenciados, estabelecidas para cada forma de remuneração contratada, tipo de veículo ou ~ 
produto comercializado e demais serviços prestados pelos CONCESSIONÁRIOS. 

Parágrafo Primeiro - Os valores destas garaniJas mínimas sao fixados nesta clausula para~', 
JOrnadas de 220 (duzentas e vinte) horas mensais mtegralmente cu.mpridas, devendo ser . 
calculado proporcionalmente, com base nos respectivos valores-hora. quando cumpndas · J.J 

apenas parcialmente, ou se contratadas com duração inferior ao limrte mâximo da jomad 
legal vigente observadas as demais condições a segutr. 

Paràgrafo S&gundo - Aos comrssiomstas com remuneração variável mtsta integrada por J'~ I 
parcelas de comissões e outra de valor fixo, contratadas livremente. ficam estabelecidas as 1" " 

seguintes garantias mensais de remunerações mínimas: 

a1 nos CONCESSIONÁRIOS de motoCicletas, produtos e 
serviços correspondentes 

bJ nos dematS CONCESSIONÁRIOS de quaisquer outros 
tipos de veicul<>s, produtos ou serviços 

R$1 .484,00 

R$1.577,00 -~ 
' 

Parágrafo Terceiro- Aos comisslonistas também denominados "puros". poiS remunerados ~ 
com remuneraçao variável abrangendo somente comiSSÕeS sobre vendas ou serviços, ficam • 
estabelecidos outras garantias mensais mlnimas também Me!enciadas confonno a natureza ' 
da aov1dade empresarial: l V 

R$ 1.732,00 f$,' ~ 

~}~d' 
/ 

a) nos CONCESSIONÁRIOS de motocicletas 
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b) nos demais CONCESSIONÁRIOS de quaisquer outros 
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tipos de ve!culos, produtos ou Sef'liços RS1 .863,00 

Parágrafo Quarto . As garantias de remuneração mensal mlnima dos parágrafos anteriores 
somente prevateoerao. quando em cada mês de competência o ~otal da remuneraçao 
individual variãvel, abrangendo valores referentes a comissões. parcela fixa. RSRs, fenados. 
adicionan:; e outros títulos, não ating1rem os respectivos valores das garantias desta cláusula 
devendo ser paga sob tal titulo, somente diferença.s re~antes. 

Parágrafo Quinto - O direito ás garantias de remuneraçao mensal mlnima desta clàusula 
cessa a paror da alteração contr8tual individual aJustada diretamente entre as partes, na 
conformidade da cláusula "ALTERAÇÕES CONTRATUAIS". substitumdo remuneraçao 
mensal variável de oom1Ssion1sta em geral. por pagamento de salário nominaí mensal. fixado 
pare quem não recebe comissão ou outra remuneração variáveL 

CLÁUSULA OÉCtMA TERCEIRA · NÃO INCORPORAÇÃO OE CLÁUSULAS COMO 
DIREITO ADQUlRIDO 

Os salános normatiVOS de ingresso da cláusula "SALÁRIOS NORMATIVOS DE INGRESSO", 
garantidos exclustvamente aos que nao recebem comissões ou outras remunerações 
vanáveíS e os valores das garanbas de remuneração mensal mínima. da cláusula ~· 
"GARANTIAS DE REMUNERAÇAO MINIMA DOS COMISSIONISTAS", n~o constituem 1J 
d1reito adqu;rido, saJârio normativo, ou piso salarial da categoria profissional, não podendo ser I 
pleiteados pelos SINDICATOS ou EMPREGADOS, para quaisQuer fins e efefu>s de dírerto, 

1 inclusive medtante ressalvas em termos de rescisões contratuais, como salàrios nominais de 
comissiomstas em geral. ou como valor minimo da parcela fixa da remuneração mansa! mista 
de natureza variável. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA· VERBAS REMUNERATÓRIAS DOS COMISSIONISTAS E~\ 
EMPREGADOS EM GERAL )-) 

Os pagamentos de fénas individuais e do 13' Saláno durante a vigênCia do contrato de 
trabalho ou Juntamente com o aviso prévio indenizado em verbas rescisórias. serão calculados J 
com base no valor médio mensaJ das remuneraÇôes dos 06 {seis) últimos meses arneríores )" 
ao més do pagamento, observadas as condições nos parágrafos a seguir. 

Parágrafo Primeiro - Quando no semestre anterior ao do pagamento o Empregadà. ~ 
comiss1001sta cumprir fénas indtvtduais ou coletivas , será computado no càlcuto da média da\, 
remuooraçào vanâvet somente o valor referente aos d1as de férias. excluindo-se o terço '•\ 
constituCIOnal que não tem natureza salarial · \ .) 

Parágraf() Segundo-Aos demais EMPREGADOS que não auferem comissões sobre vendas 
ou serviços ou outras remunerações vanáveis, as vertlas remuneratOnas serao calculadas 
com base no valor do salãno nominal v1gente, aClescido da média mMsai do adiCional de 
horas extras no semestre anterior ao mês do pagamento resc1sório. ca!cutado na forma da 
Cláusula "REMUNERAÇÃO OE HORAS EXTRAS OE EMPREGADOS NÃO 
COMJSSIONIS'I AS",ou somente dos meses efetivamente trabalhados om oou período, ou 
nos contratos de Vlgênda tnfenor / 
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Parágrafo Terceiro- Nas rescrsões contratuais após a alta de afastamentos previdenciários, 
será tomada como base no cálculo das aludidas verbas a médía das remuneraçoes dos meses 
completos trabalhados após o retorno ~s atividades e hmitados ao perlodo de 06 (se1s) meses 
imediatamente anteriores ao do pagamento 

Parágrafo Quarto - Os CONCESSIONÁRIOS se obngam a demonstrar. no ato da 
homologaçao re::ocisóría o cálculo do valor méd10 das remunerações mensais. conforme 
disposições desta cláusula. 

Parágrafo Quinto - Nas verbas rescisórias calculadas com base na média das remunerações 
mensalS, conforme o "capur' e parágrafos desta cláusula, não havere nova ine~dêncta da 
integrnçao do RSR e da media das horas extras trabalhadas. pois seus tlttilos e respectivos 
valores. ja integraram as remunerações do pertodo semestral utri!Z8<!o para o cálculo do valor 
rnéd10 mensal 

Parágrafo Saxto- Vedada a cobrança pelos SiNDICATOS de qualquer taxa homologatória, 
assistencial. ou sob qualquer outra denommação ou naturez.a. nas homologações resc1sonas 
requisitadas por CONCESSIONÁRIOS. r 
Parágrafo SétJmo - Se por conveniência e preferêncla do Concessionário, for requisitado ao 
SINDICATO atendimento especmf em homologações rescisórias, abrangendo urgência , 
se!eçào de local, fixação de datas e horànos. f1cará sujeito ao pagamento de taxa ret.ributiva 
por homologação efetuada, destinada à cobertura de despesas adicionais do setor sindical V 
que prestará a assistência homologatôria f.,. 

Parágrafo ortavo - Nas resc1sOes de contratos de trabalho com vigência superior a 01 (um) 
ano é obrigatório a assistência homologatórra dos SINDICATOS Nada 1mpede que mediante ( 
ajuste direto entre o Concessionário e o Empregado com o contrato de trabalho supcnor a 06 ! · 
(sets) mesas seja solicitado aos SINDICATOS agendamento de assistência homologatória a 
ser afetuada através do modelo® termo rcsc1sóno aprovado pelo órgão competente. 

Parágrafo Nono - Após agendamento da data da homologação resClsona com os • 
SINDICATOS, o Conooss1onáno comunicará ao Empregado dispensado por 1nscia1iva 
empresanal ou que sohc1tar demiSsão a data, local e horário da homologação da resctsão 
contratual. 

Parágrafo Décimo - O Concesstonárto fornecem no ato da homologação rescisóna, ao 
Empregado dispensado sem justa causa ou que wlk:ltar demissão. carta de referência 
menCIOnando o penodc do contrato de trabalho e a fúnção exerctda na data da rescisão 

contratual. \ "!.( 
Parágrafo Décimo Primeiro- No caso de recusa dos SINDtCATOS em prestar asststência\ \ 
homofogatória, ou quando dilatar o prazo da homoiOQaÇao agendada deverá tnformar por · _'\, 
escnto aos CONCESSIONÁRIOS os motivas e fundamentos da recusa ou da dilatação do '.._:~, 
prazo, para comunicação aos ex- empregados, ou devidas provídências runto ao setor •\: 
oompeteote do 6rgilo regional. caso necessário. ;x· \ 
Parágrafo Dklmo Segundi> - Se requisitado pelos SfNOICATOS, para os fins de utilização 

1

• 

de prerrogatiVas, d!rettos e: demais condições previstas nesta nonna coletiva. os 
CONCESSIONARIOS apresentarao cópia de certificado anual expedido pelo SINCODN...SP. -·) 
atestando regutaridade no enquadramento sindical da categoria econômica convalidado pe\ 
recolhimento de contribuições patronais previstas em lei ou c nvenÇáo colet:'a. 1: '"' \\ 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA M ADIANTAMENTO DE SALÁRIO (VALE) 

Exceto nos casos de solicitação ex-pressa e em contrário do Empregado. também baseada 
em descontos parcelados de emprésttmos consignados ajustados com entidades bancânas. 
ou quando o Concesstonáno fornecer por sua exclusiva rniciativa "Vale Compra", uvale 
Supermercatlo", ou outro beneficio semelhante, sará efetuado até o dia 20 de cada mês, o 
pagamento de um Adiantamento Salanal (Valo), em valor nâo tnferíor a 30% (trinta por cento) 
do saláno nomtnal tndNidual 

Parágrafo Único - O ConcessionáriO que efotua pagamentos salansus através de conta 
bancária aberta em nome do Empregado e oom o consenhmento deste, conforme prev1sto no 
parágrafo único, do artigo 464 da CLT, fica dispensado da emissêo de recibos ou "holemes" 
de pagamento do Adiantamento Salarial. desde que o valor creditado e do respectNo 
desconto, constem nos ret-"1bos dos pagamentos finais dos salários dos meses de 
competêncta 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PAGAMENTO DE SALÁRIO A TRAVES DE CHEQUES 

conceder ao Empregado, no curso da jornada e durante o horârto bancàrlo, o tempo 
necessário ao desconto do cheque, que não poderá eJCceder de 60 (sessenta} minutos. 

r 
{; 

CLÁUSUlA DÉCIMA SÉTIMA- COMPROVANTES DE PAGAMENTO DOS SALÁRIOS 1 

Mesmo quando for efetuado o pagamento mensal através de depósrtos bancários em nome 
dos EMPREGADOS. o Concessionário fK:a obrigado ao fornecimento mensal de 
comprovantes do pagamento de salários contendo suas ldentfficaçoes e a do Emprega<lo, 
discriminando as Importâncias pagas, os descontos efetuados e indicando os respeclNos 
depóSitos do FGTS 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - MORA SALARIAL- MULTA 

A tnobservãncla de prazos da legisla~o vigente, para pagamento de salanos, do déctmo ·f 
terceiro salário e fénas. acarretará em mtJita diária de 1% (um por cento}, calculada sobre o h 
valor do saldo devedor, a ser revertida em favor da parte pfejudicada, sem preJuízo das dem~s 1

·' 

cominações ou sançóes legais cabivets. '\ ~ 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- INDENIZAÇÃO rn: QUEBRA OE CAIXA \\ 
\ ~ . 
·-~ O Empregado que exercer a função de Caixa terá dtreito a parttr de 01/1012017 

a uma tndenizaçáo rr..ensal por quebra de caixa. no valor de R$ 113,00 (cento e treze reats) 
destinada a rninimtzar efeitos de eventuais descontos salariais de dif6renças apuradas em 
conferência e controle diários. 

\ 

.\ 
,\ ~ 
\'} 

Parágrafo Prtmeiro - A conferencia oe valores será sempre realiz.ada na presença do t.lÃ 
Empregado e se houver tmpedtmento da parte do Concessionário, ficará isento de qualquer " i 
responsabilidade ou desconto. / ' / \ 
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Pa~grafo Segundo -Os CONCfSSlONÁRIOS que não descontam eventua1s difersnças do 
Caixa estao 1sentos do pagamento da tndenização prevrsta nesta cláusula 

Parágrafo Tsrcelro - Em decorrência da sua natureza Indenizatória. seu valor mensal não 
possui natureza salarial, não incorporando o salário de conlnbuiçao dos EMPREGADOS e 
tambem nào inCidindo em pagamentos do 13~ Saláno, Férias e demais veroas resctsórla$ 

CLÁUSULA VlGÉSIMA- PAGAMENTO DOS QUINZE DIAS INICIAIS EM AFASTAMENTOS 
PREVIDENCIÁRIOS 

Nos afastamentos previdenciários por quaisquer motivos. requ1sttados por atestados médicos, 
o pagamento dos quinze d1a1> iniciaiS, da responsabilidade aos CONCESSIONÁRIOS. 
conforme legtslação previdenciária será calculada sobre a remu~ção imediatamente 
anterior ao do afastamento do empregado. 

Parágrafo Prfm.eiro - Este mesmo cntério de cálet~lo será adotado no pagamento de 
ausênetas individuais JUstillcadas por atestados médicos. sem requisição de afastamento 
previdencíãno, mas sempre sujeitos à revisão e confirmação por profis.stonal conventado ou 
des1gnado pelo Concessionârio. 
Parágrafo Sogundo • Afastamento previdenciário requisitado por atestado médico e 
conceõJdo durante contratos de experiência ou por tempo determinado, suspende a vigêncta 
destes, que somente: será restabelecída a parur da alta prevídencíátia e efetivo retorno ás 
ativtdades pata complátar os cHas restantes do período previs1o nesta contrataçao de duração 
1tm1tada. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA • DIFERENÇAS SALARfAIS RETROATIVAS A 
()1 .10.2017. 

r 
~ 

I 
Em razão da data da as.sinatlJl'a desta conven~o coletiva estadual e providências para , 
solici1ação de seu registro através do S1slema Mediador do MTE e posterior requenmento \ 
protocolado em processo de seu regiStro e arquivo no órgão competente as diterenças 
salariais dos reajustes e doe novos valores estabelecidos nas cláusulas antenores. relativas \J 
aos mes&$ de outubro, novembro de 2017 e o 13° salârio serão totalizadas e qurtadas. até o · / 
5 (quinto} dla úW do mês de dezembro de 2017. ~~}'i) 

Parágrafo Único - Nas rescisões contratuais Ct.lJa some dos períodos de aviSos prév c-. 
constitucional e por tempo de serviço da Lei 12 50612011 . alcançar a data-base mantida pelas Y 
categorias signatárias desta convençao coletiva estadual. cujas verbas resc1sórias ou saldos .\ 
salanais não foram comgidos pelo reaJuste salarial da data-base de 01110/2017, fica \ ~: 
estabelecido o pra2o até 3111212017. para os CONCESStONÁRJOS quitarem nos ·:X 
estabelecimentos empresariais, ou através de termos complemen-tares rcsc1sónos ·\ 

\ nomologados nos SINDICATOS as diferenças de verbas salartaiS a Indenizatórias já 
recebidas e consignadas nos termos resciSÓnos. com a aplicação dos valores e reajustes 
estabelecidOS nas cláusulas de "SALÀRIOS NORMATIVOS OE INGRESSO", "REAJUSTE 
SALARIAL DOS AOMlTlOOS ATÉ 30.09.2016" o do "REAJUSTE SALARIAL DOS 
ADMmoos ENTRE 01110/2016 E ATÉ 30/09/2017''. antenores. , 
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CLÀUSULA VIGÉSIMA SEGUNOA • COMPLEMENTAÇÃO 00 DÉCIMO TERCEIRO 
SALÁRIO 

AI::J Emoregado com afastamento previdenciário em perlodo igual ou supenor a ·180 (cento e 
octema) dias, serà garantido no primeiro ano do afastamento a complementayâo do dêdmo 
terceiro salário, mediante pagamento da diferença entre o ll&lor roonsal do beneffcio 
previdenclério e o da remuneraçao do mês Imediatamente anterior ao do afastamento. 

(2.3- OIJtrat) Gratifk:açõet~) 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCE1RA- DIA 00 COMERCIÁRIO 

Pelo D1a do Comerciário - 30 de Outubro, será concedtda ao comerciário que pertencer ao 
quadro de trabalho do Concessionário nesse dta, uma gratificação correspondente a 1 (um) 
ou 2 {dols) dias da sua respectiva remuneração mensal auferida no mês de outubro de 2017 

a} até 90 (noventa) dias de COntratO de trabalho na empresa O empregado não faz JUS r 
ao beneficio; 

b) de 91 (noventa e um) dias até 180 {dento e oitenta) d ias o empregado fsrã JUS a 1 
fum) d:a; e. 

c) acima de 181 dias de contrato de trabalho na empresa o empregado fara jus a 2 7;' 
(dots) dias. I 
Parágrafo Prim&lro - Ftca facultado às panes. de cor1um acon:io tndMdual. con11erter a · 
gratificação em folga remunerada COf'rospondente. obedecida a proporcionalidade acima. 
durante a vigência da presen1e Convenção 

Parágrafo Segundo - A gratificação prevista no caput desta cláusula fica garantida aos . 
empregados oomercíános em gozo de rérias e às empregadas comerciérias em licen~' \ 
maternidade no mês de outubro/2017 

{2. 4 • AdiclonaJ do Horas Extras) 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA- HORAS EXTRAS· ADICIONAIS f:/ 
Ficarn ajLrstados os seguin1es a<ficíonals de horas extras para serv1ços internos ou externos\ '§:. 

a) de 60% (sessenta por cento), quando trabalhadas de segunda à sábado; \'\ .. 

b} de 100% (cem por oento) se trabalhadas em dias de descanso remunerado, mclusiVe '\. •. 
nas oficinas de manutençao de veiCtJ105, sendo que nos serviços externos. também serão · . · 
computadas as horas compreendidas; , 

Parágrafo único - Quando no trabalho extraordinário realizado após a JOftlada normal, for 
ultrapassado o limite de 1 O (dez) noras diãnas, no caso de necessidade tmpenosa. por motivo 
da força maior. ou conclusão de serviços tnadiâvels conforme previsto no artigo 61 da CLT, 
sera concedido ao Empregado um Intervalo de 30 (trinta) minutos. para fins de descanso e 
a1imenta~o. com fornecimento de refeição graluita .1 

'À~_r~\ I 
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CLÁUSUlA VIGESIMA QUINTA - REMUNERAÇÃO DE HORAS EXTRAS DE 
EMPREGADOS NÃO COMISSIONJSTAS: 

O acréscimo oas horas extras mensais de EMPREGADOS que recebem somente salario 
nominal contratual sem comsssões sobre vendas ou seMços. ou qualquer outra remuneração 
variável. sará calculada na fo!TI1a a seguir: 

a) divtdir o salário nominal por 220 (duzentos e vinte). obtendo-se o vaklr da hora 
normal . confocmP. legislação vigente 

b) multiplicar o valor hora da letra "a* pelo número de horas extras trabalhadas de 
segunda a sábado no mês e em seguida, pelo fator 1,6 (um vlrgula seis) que consrste no valor 
da hora normal acrese1do do adicional extraordináno da letra "a'' da cláusula " HORAS 
EXTRAs- ADICIONAJS~. antenor: 

c) o cálculo de horas elCtras trabalhadas em domingos e tenados. nao compensadas 
com folgas na semana Imediatamente postenor, será efetuado multiplicando-se o valor hora 
da letra ''a" pelo número de horas trabalhadas nos dias de descanso remunerado e na 
sequênc,a, pelo fator2,0 {dots virguia zero} correspondente ao adic.tonal extraordinário da letra 
"b" da cláusula acima cctada, 

d) o valor mensal do adic!Onal extraordináno dos que não aufe(em comissões que r 
constará no recibo de pagamento, conesponderá à sorna dos valores calculados na forma das { 
letras " bfl e hc" se as duas alternativas ocorrerem, ou somente do valor apurado sobre a 
altemaiwa que ocorrer. 
CLÁUSULA VIGÉStMA SEXTA • REMUNERAÇÃO OE HORAS EXTRAS DE ( 
EMPREGADOS COMISSIONISTAS PUROS . 

O acréscimo das noras extras mensais dos "comíssiomstas purosp que recebem 
remunerações mensais de natureza variável, integrada somente por com•ssões sobre vendas 
ou seMços, serã calcufado tomando-se por base o valor das comissões auferidas no mês ou ' 
caso mais favorável ao Empregado. sobre o valor da garantia mlnlma, conforme o ttpo d~ 
ve1culo comercializado, fixada nas letras "a- e ''b", constantes do parágrafo terceiro da cláusula · 
"GARANTIA OE REMUNERAÇÃO MINIMA DOS COMISSlONISTAS". 

Parágrafo Primeiro - Quando o valor das connssões aufendas no mês for superior ao valo 
oa garantia mlnima do comissionisla yt 

a) apura-se o montante total das com1ssões auferidas no mês. \ t. ' 

b) divkfe...s.e o montante totat das comissões aufendns pelo o número correspondente\~ 
a soma das 220 horas norma1s mensais e das horas extraordinánas trabalhadas no mês, o \\. 
resultado equivalerá à média horária das comissões, ~ . 

c) multiplicar o valor apurado na allnea "b'. por 0,60 (zero vi rgula sessenta) conforme 
percentual previsto na letra "a" da cláusula "HORAS EXTRAS- ADICIONAIS", desta 
convenção; e. 

. 
' \ 

' 

d) multJpllcar o valor apurado na allnea "c" pelo o número de horas extras laboradas no 
mês. O resultcldo obtido será o acrésCimo referente ao lotai das horas extras sobre comiSsões 
que mtegrará a remuneraçao mensal variável. 

\ 
:jç 
, _ 

Parãgrafo Segundo- Quando a valor das. comissões auferidas no mês for inferior ao valor da 
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a) divide-se o valor da garõ~nba mlnima por 220 (duzentos e VInte) obtendo-se a média 
horária; 

b) multiplica-se o valor apurado na letra "a" por 0,6 (zero vírgula se:s) coniorme 
oarcentual da letra ~a" da cláusula "HORAS EXTRAS - ADICIONAJS", desta convenção, 
obteodo~se o valor da hora extraortllnária, 

c) multiplica-se o valor apurado na allnea •b" pelo o número de horas extras laboradas 
no mós O resultado obbdo equivale ao acréscimo salanal das horas extras. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTlMA • REMUNERAÇÃO DE HORAS EXTRAS DOS 
COMJSSIONISTAS MISTOS 

Aos comissionistas c.om remuneração variâvel mista, 1n1egraáa por parcelas referentes a 
comissões sob!e vendas ou serviços e outJa de valor fDCo ajustado contratualmente, o 
acrése1mo salarial das horas extras trabalhadas no mês de competêflCia, sefá calculado na 
forma dos parágrafos a seguir 

Parágrafo Primeiro - O cálculo das horas extras trabafhadas sobre a parcela fixa de 
remuneração vanávet mtsta sera efel.l;ado 

a} cfNidmdo o valor v~ente da parcela fnc:a por 220 {duzentos e vinte) obtend~se seu 
t 

valo! horário; e, l 
b) muftipfK:ar o valor obtido na letra antenor pelo fator 1,6 (um virgula seis) da letra 

·a· da clausula ~HORAS EXTRAS • AOICIONAJS", correspondente ao adicionai / 
ex1raord1nátio o resu!tado obtido resultará no valor da hora extra calculado sobre a parcela 
fi~: ? 

c) multiplica-se o valor da hora extra da letra ''b· anteriOf pelo número horas extras / 
trabalhadas no mOs. c resultado obhóo equivale ao acresc1mo salanal das horas extras sobr:f 
a parcela fixa VIQente. 

Parágrafo Segundo - O calculo das horas extras sobre a parcela de comissões d _, 
remuneração variável m1sta será obtido· 1 

a) apura-se o montante da parcela de comissões aufendas no mês, ~~4 
b) dlVlde-se o vaior total das comissões auferidas no mês pelo o nü~~ 

correspondente a soma das duzentos e vinte horas normais e das horas extraOfdlnânas \ 
tiabalhadas no més· o ~ultado equivalerá ao valor médio horáno da parcela referente a ._ 
comissões~ \ . 

c) multiplro:a-se o valor médio apurado na letra "b" pelo fator 0,6 {zero vlrgula seis) 
conforme adicional previsto na lelfa "a" da cláusula "'HORAS EXTRAS- ADICIONAIS .. ; o 
resultado é o valo( da hora extra sobre a parcela das comissões auferidas, 

d) muloplicar o valor apurado na letra ·c· pelo número de horas extras trabalhadas no 
mês; o resuttado obtido resultarâ no acrésclmo das horas extras sobre a parcela referente a 

comissOes do mês de compe~cla ~ C:r' fo/\ i)&<' ~. 

~r 
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Paragrafo Torceiro - A soma dos resultados obtldos nas letras ~c" do parágrafo pnmelro e "d" 
do paragrafo segundo desta cláusula. correspoMerâ ao acréscimo salan:al das horas extra:; 
trabalhadas no mês. sobre as parcelas integrantes da remuneração variável do "comissionisla 
mtsto" 

(2.10· Adiclorual de Sobreaviso) 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA· REMUNERAÇÃO EM REGIME DE SOSR.EAVlSO 

As horas trabalhadas por EMPREGADOS escalados em plantões a dtstancia. sob '·Regtme 
de SobreaviSOu, após as jomadas normais, ou nos fins do semana, ou em dias de descanso 
remunerado. permanecendo em suas resJdénctas em horârio pré-fiXado, para alendimentos a 
eventuats chamadas emergenCiais de reviSão reparo e socorro mecânicos a veiculas 
automot01es no transporte de cargas ou de passagetros em geral. oo da produtos agrícolas e 
pecuanos. perccivets ou não, será feful nos moldes do parâgrafo segundo. do artigo 244, da 
Cl T. mediante o pagamento de 1/3 (um terço) do valor unitário por hora do salário contratual 
vigen1e. ou calculado sobra a remuneração mista mensal de natureza vanavel. abrangendo 
parce~s de valor fixo e de comasOes sobre serviços durante o perlodo realíz.a<jo no plantão 
à dtstãncia. 

(2.19 - A.wdtio Transporta) 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA· VALE TRANSPORTE 

Os CONCESSIONÁRIOS que fornecem Vale Transporte descontarão o beneficlo das 
remuneraç.Oes mensaiS dos EMPREGADOS, abrangendo salãnos nominais contratuais ou 
somente comissões sobre vendas ou serv•çm, ou da remuneração variável m1sta integrada 
por parcelas de comtssóes e outra de valor fixo. em percentuais diferenciados conforme limites 
dos respectivos valores recebidos em cada mês de competênCia. a seguir est.ab~ecsdos: 

a) de 0,5% (meio por cento) qtJando a remuneração mensaJ for limitada até R$ 1.l49,úO· 

b) de 5,0% (cinco por cento), quando a remuneração mensal superar ao limite da letra 
·•a acima. 

·~ 

·vi 
\~ (2. 23- Auxilio Morm I Funeml) ' 

CLAUSULA TRJGÉSIMA ·AUXILIO FUNERAL , ~ 
Med~nte apresentaçao de cópta do atestado de óbito do Empregado, seré pago no prazo de \. 
setenta e duas horas ao beneficiàno pnnCipal declarado durante a vigência do contrato de · '\ 
trabalho do falecido, urn AuXIlio Funeral. no valor dé R$ 1.476,00. para auxilio nas despesas \ 

cenmoniais l ~~\ .. / 
Parágrafo Único - Ficam exc!ufdos do pagamento deste beneficio os CONCESSIONÁRIOS 
que mantém apólice de seguro de vida a s-eus EMPREGADOS. amoa que mediante a 
participaçao destes no custeio do beneficio securitârlo j 

~ y~!l '" 
~ 
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA- PAGAMEtHO DO AUXILiO MATERNJOADE 

O pagamento deste beneflc;o às mães c:omerctárias sera calculado de forma diferenciada nos 
parágrafos a seguir, conforme a natureza da remuneraçao mensal aufertda: 

Parágrafo Primeiro - As com!Ssiontstas com rcmunemção de natureza vanável e exclustva 
de comiSSÕeS sobre vendas ou serviÇOS, sem calculado proporciona[mente sobre o valor 
médio mensal das oomfssôes receb1das nos úttimos seis meses anteriores ao da concessão 
do beneficio previdanciáno. 

Parigrafo Segundo - As qi.le recebem remuneração vanável mista, mtegrsda por parcelas 
referentes a comissões e outra de valor fixo, o pagamento será calculado mediante a soma 
do valor da médiS mensal de comissões, apurada na mesma forma do parágrafo primeiro 
antenor. com o valor da parcela fixa vigente no último mês anterior ao da concessão do 
benefiCio previdenciário. 

Parágrafo Terceiro- As que somente recebem salâno mensal contratual, sem eômlSSões r 
sobre vendas ou serviços. o beneflcto será calculado sobre o valor da ramunera~o do mês 
tmed1atamente antertor ao da concessão do beneficiO preVldeocittrio. 1 

Pamgrafo Quarto • Nos contratos de trabalho com vtgê(lCia mrenor a 06 (sets) meses o 
calculo das retendas verbas será efetuado com base na média elos meses completos e !'}
efetiVamente trabalhados antes do mês do pagamento ~ 

(2.25- Awdlio Creche) 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA -AUxiLIO CRECHE I 
Qúando em cada estabelecimento empresanal, mesmo no caso de vários na mesma r 
locar!da<ie, o Concesstonário mantiver efetivo de pessoal com mats de 30 (tnnta) Empregadas, 
com idade supenor a 16 (dezesseiS) anos sem utih.zaçao de creche própria ou mediante ~· 
convênto supletivo nos termos do parágrafo segu~o, do art1go 389, da CLT, será pago âs 
comerciánas com f~hos naturais ou adotados judicialmente co.'ll idade até 06 (seis) meses, a \ 
part1r da ap~esentaçào da ce:tJdào de nasctmento ou sentença judicial. um AUXI~O CRECHE 
conforme dtsposto na Port.ana M.T.E o" 3.296/86, no valor mensal de R$ 298,00 mcorporável 1 

aos salarios e isento de tncidêocias, em face da natttreza do beneficto ajustado 

Parágrafo Único · Se a mlle comerciária apresentar comprovaçi!o do nascimento ou dl\ ]l/ 
adoção JUdlctal, somente após o !énntno da licença maternidade. o pagamento do beneficio\ ~ 
será efetuado em parcelas mensais no mesmo valor e até completar o per iodo semestral \ \ 
estabelecidos no "caput· desta cláusula . a partir da remuneração do mês de retomo ãs 
atividades :~ 

\ \ 

(3- Contrato d& Trahtdho- Admlado, Oomisdo, Modalfd{\d&s 
(3.1· Normas para Admissão J Contratação) '•\ 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA- CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABAl.HO y 
O Concessionano fornocerâ ao Emprogado, cópta do contrato individual de trabalho Tado ~~ 
b-em como, das alterações ocorri<1a9 durante ~ua 1/rgência , . \ 

·. LY-- ...,. }~ ./1./-:(;,~ A x: - ~ . ,., -f; I • ' ~ #:_ 
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Parágrafo Único • No resistro de conftíto tndividual envrado aos CONCESSIONÁRIOS. 
reqwsitando agendamento de reunião de mediaÇ<)o e solução dos mesmos. poderá ser 
solicitada ~lo SINDICATO apr&sentaçâo de cópia do contrato rnóMdual oc trabalho e/ou de 
seu adrtamento contratual, quando indispensável 

CLÁUSULA TRIGÉSrMA QUARTA· CONTRATO DE EXPERI~NCIA 

Fica vedada celebração de contrato de ex-periência, quando o Empregado for readmilldo no 
prazo de um ano. na mesma funçao anteriormente exercida no Concessionârio 

CLÁUSULA TRIG~SIMA QUINTA- ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

Observado o disposto na artigo 468, da CLT, nas alterações da forma ou critérios de 
re:rnuneraçao, ajustadas diretamente entre os CONCESSIONÂRIOS e seus EMPREGADOS, 
atraves de acordos individttais, fica assegurado no decorrer dos quatro meses posteriores ao 
da atteraçao contratual, mas sempre limrlado e tal pefiodo. o recebimento de valor minimo 
mens-dl equivalente à medta mensal das remuneraçOes auferidas durante o semestre j/ 
1mediatamente anterior ao da alteração contratual 

1
, 

CLÁUSULA TRtGÉS!MA SEXTA DOCUMENTOS RECEBIMENTO PELO 
~~~~ ~ 

1\ Cartetra de Trabalho e Previdência Social. certidões de nasctmenlo, de casamento. ~ 
atestados e outros documentos, serão recebidos pelo Concessionário, contra recibo em nome 
do Empregado. 

1 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - FUNÇÃO. ANOTAÇÃO NA CTPS I 
O Concessionário deverá anelar na Carteira de Trabalho e Previdén.aa o cargo ou funçáo ~·\ 
efatJvamente oxercu:ia pelo Empregado, sendo vedada anotação de oen('tf'l'}jnaçõe.s genéricas. : 
ta;s como oeuxíliar gerar·. "serviços gerais', ou ainda "atribu!ÇOes correlatas". 

Parágrafo único - No caso especifico da CTPS, ap6s anotações e atualtzações no prazo de 
quarenta e cito horas. previsto no artigo 29 da CLT. deverá set devolvida aQ Empregado até ;'' 
cinco d1as úteis apOs seu recebimento, mediante reu1stro no mesmo recibo ex~ido conforme .} 1 

previsto na clausula ~ DOCUMENTOS RECEBIMENTO PELO CONCESSIONÁRIO". ~,}\' 

{3. 2- Desliga~to/Oemt&são) ~ 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA- NOTIFICAÇ0ES DE RESCISÕES CONTRATUAIS ~ 

Exceto nas diSpensas oor justa causa todas as demais notif~eaçOes de rescisão do contrato 
de trabalho, tanto da iniciativa dos CON.CESStONÁRJOS, quanto por sollcitaç.ao de demissao 

. '. 
\ 

dos EMPREGADOS, deverão ser efetuados por ~scrito e mediante registro de seu 1 

recebtmento, inclusive convalidado por duas testemunhas presentes, caso o destinatário se ~-· 
recuse a firmá-lo Parágrafo único. A partir do dia imedtalarnente posterior ao do racebimerrto '·-~. 
da no1Íficaçao do reseisl:io contratual expedida pelo mteressado, começará a vigorar o periodo ~... \ 
do aviso prévro a ser indenizado oo trabalhado confC>I'mi! previsto na legiSlação vigente. ~-

/"" . I 

~/ h ~ Jk-t~ez:· . 
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CLÁUSULA TRtGÉSJMA NONA CARTA-AVlSO DE DfSPENSA 

Ao Empregado diSpensado por justa causa será fomeCJda carta-av;so. •ndicando os motivos 
que geraram a dispensa e mencionando a falta gra11e praucada sob pena de gerar presun~o 
de dtspensa imo1ivada 

(3.3- Aviso Prévio} 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA- AVISO PRÉVIO 

Nas notificações de rescisões de contrato individual de trabalho por pre-zo indeterminado. da 
iniciativa dos CONCESSIONARJOS, ou de EMPREGADOS demiSsiOnários. expeoioas a part•r 
da v1gência desta convenr,.ao deverá ser observado as seguintes condições 

a) o aviSo prévto de 30 {trinta) dtas prevrsto na ConstrtulÇào aeverá ser trabalhado, 
quan<lo assim notificado, ou Indenizado nas rescisões da Iniciativa empresanal. exoelo por 
JUsta causa, apllcan<lo-se, ainda, os demais preceitos preVIStos nos artigos 487 a 491 da CLT. 

b) o aviso prév1o adiclon~l por tempo de serviço, de 03 (três} dias por ano completo de 
serviço, até o IJmrte mãximo de60 (sessenta) difls. previsto na Lei 12 50612011 , seré calculado Ir~ / 
a partJr da data da admissão do Empregado, na VIgênCia desta convenção. devendo ser 
lndentz.ado nas veibas rescisórias, nao cabendo notificação de trabalho em seu perlodo 
correspondente, nas rescisões da iniciativa empresanal sem íusta causa, ou mediante pedido 
de demissão do Empregado, por conf~gurar seu direito exclusivo, conforme mútuo /)1 
entendimento das entidades signatánas. 1./ 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA- NOVO EMPREGO· DISPENSA 00 AVlSO 
PRÉVIO < 
O Empregado notlflCadO de di-spensa sem JUSta causa. com aviso prévio trabalhado que I 
conseguir outro emprego será liberado do cumprimento integral do aviso prévio de 30 (trinta) ~ 

daas, desde que solicrte por ASCrito e comprove o alegado, com anlecedencla de 48 (quarenta-~ ' 
e ono) horas. ficando desobrigado o Concessionário de remunerar o restante do período do 
av1so prévio não trabalhado. ) 

Parãgr~fo Único- Mesrno com a I beraçao do cumpnmento integral ou pai"Clal do aviso prévio -/-r 
trabalhado e tndependentemeote da solicitação do er"'nprega<fo de antecipaçAo da data da ~f) 
baixa na CTPS, o prazo tína1 para a homologação da resclsao contratual e quitação das verbas 1.;:; 

rescisónas continuará sendo a do últJmo dia do PfOZO do aviso prévio constante na Jtetificaçã~ o<. 
da dispensa e isento de qualquer multa ou com1nação, no ato da homologação. \ ,,.._ ' 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA- DESCONTO DE PER lODO 00 .AVlSO PRÉVIO 
NÃO CUMPRIDO EM PEDrDOS DE DEMISSÃO 

. :.:.~ .. , . 
' 

Na rescisão contratual reqUISitada mediante pedido de demissão do Empregado, caso este se \ 
recuse a cumprir o perfodo de aviso prévio a ser trabalhado, fixado na Constnuiçao, quando ~ 

exigido pelo Concess1onârio com fundamento no parágrafo segundo. do artigo 487 da CLT, 
1
·\\ I, 

a data da rescisão contratual a ser anotada na CTPS do Empregado será a do ténmno do !v 
perfodo do aviso prévío nao trabalhado e o desconto relatrvo aos dias não trabalhados. Será t. y 
efetuado na qwlação das demais verbas rascisOnas. através de homotogação sindical ou , 

1 

perante o orgao competente. ou d1retamente na empresa, no caso de contrato de 1rabalho \. · 
com vogéncia ;nrer;or a um ano. , , , &.):~ 

f /~~/ ' · ~ " .' · 
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CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA • VEDAÇÃO OE AlTERAÇÃO CONTRATUAL 
DURANTE DO AVISO PRÉVIO 

Exceto no caso de reversão à anterior funç:ío por atua1s OC\Jpantes de cargos de confiança. 
ficam vedadas durante o prazo do aviSo prévio dado por qualquer das partes, alterações nas 
condtções de trabalho. inclusive de transferência do local da prestação dos serv1ços, sob pena 
de rescisão Imediata do contrato, respondendo o Concessionano pelo pagamento do restante 
do aviSo prévto. 

(3.10· Mlfio do Obra Jovem) 

CLÁUSULA QUADRAGÉS!MA QUARTA • ABONO DE FALTA AO EMPREGADO 
ESTUDANTE 

Medtante comunicaç::to prévta e posterior comprovação no prazo de 05 (cinco) dtaS corridos. 
o estudante que se ausentar do serviço para pmsiar exames finais ou vestibulares que 
coínddarn com seu horário de trabalho, terá suas faltas abonadas. 

Parágrafo Único - t vedado ao CONCESSJONÁRJO notificar trabalho suplementar do 
Empregado estudante após a JOrnada normal de trabalho. prejudicando sua presença nos 
exames escolares em cursos escolares regularmente frequentados em horános pos1erioJes 
ao do trabalho dtário. 

(4. Relações de Trabalho· Condiçõe-s da Trabalho, Normas de Péssoal e Estabilidades) 

(4. 8- Ferramentas e fnstrumentos de Trabalho) 

r 
1 

CLAUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA· EPI - EQUIPAMENTO OE PROTEÇÃO /f 
INONIOUAL /r' . 
Os CONCESSIONÁRIOS fornecerão gratuitamente aos EMPREGADOS, Equipamento óe 
Proteçào Individual adequado ao risco da atiVIdade laboral exercida, em perfeito estado de~ 
conservação e .funCionamento. de acordo com a NR no 6, do Mtnistério do Traoalho e 
Emprl!:gO. ,,._ 

CLAUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA- FORNECIMENTO DE UNIFORMES E 
EQUIPAMENTOS ,,./ 

Vil 
Quando o uso de lmiformes, equipamentos de segurança, macacões especiais, etc., fo\ I...' 
extgido pelo Concessionário, serão fornecidos gratuitamente ao Empregado. salvo\\ 7 
Injustificado extraVIo ou mau uso. \ ~. 

I '•\ 

Parágrafo Único - Quando o Concessionàno exig1r troca diária do uniforme deverà fomecê- 1) 
lo em quantidade suficiente. · \ 

CLAUSULA QUADRAGéSIMA S~IMA - PCMSO -PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO • 
DE SAÚDE OCUPACIONAL \ 

Atendendo objettvos de pmservaçao e promoção de medidas relacionadas á saúde dos \)i 
EMPREGADOS, os CONCESSIONÁRIOS assumem o compromis&o de reaUzação de ~; /<; 
exames médicos periódlcos ou em determinadas circunstânr..ias prevmtos na NR n° 7 do ( ) 

MonHrtériodoTrabalhoeEmpreg~/~ « y~tk"\ 
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CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA- ESTABILIDADE PROVISÓRIA DA GESTANTE 

Observadas as condições e exceções dos parágrafos desta clausula. fica assegurado garantia 
prov1sóna de emprego a Empregada gestante desde a data da confirmação da gravidez 
ampliada nesta norma cotetwa e até 90 {noventa) dias apos a data do término da licença 
maternidade. 

Parágrafo Primeiro - InexiStirá esta garantia nas h~óteses de dispensa por JUSta ca~sa ou 
pedido de demissão, fonnulado por escnto, após o térmmo da licença maternidade e retomo 
as atividades. 

Parágrafo Segundo - No exclusivo inte-rec.~ da Empreg8da gestante ou partunente e 
mediante prévio exame e autorização de seu stndicato profissional poderá apresentar no 
Concessionário onde trabalha, para análise e expressa concordância deste, sohcitação escrita 
scbre as altemativas abaixo: 

a) ccncessao de fénas mdNíduais a sarem gozadas imediatamente após o retorno da 
icença maternidade, 

b) acordo rescrsóno reahzado sOb assistênda sindical obrigatória, desde que efetuado 
antes da concessão da lkença matermdade, ou a partir da data do retorno às all\fidades, após 
o seu lérmtno. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - GARANTIA PROVISÓRIA DE EMPREGO A 
GESTANTE QUE SOFRER ABORTO NÃO PROVOCADO 

y 

A Comerciaria que após comprovar ao Concessionário seu estado de gravidez e durante ov 
período desta sofrer aborto não criminoso {não provocado). terâ direito a garantia provisória 
de emprego ou salário. durante 30 (trinta} dias contados da ocorrência do fato. registrado em 
atestado expedido pelo seNtÇO médico dos SINOtCATOS. ou por médico conveniado, ou po~ 
médicO de servrço ofic1al ou parttcular da localidade, desde que reconhecidos pelo 
Concessionâno. 

(4. 18- Estabrtldadc Ssrviço Militar) 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - ESTABILIDADE DO EMPREGADO EM IDADE DE 
11
,j 

PRESTAR SERVÇO MIUT AR y r 

Assegurada a estabilidade provtsóna de Empregado em Idade de prestar serviço míl~
obrigatóriO, mdustve Tiro de Guerra a partir do alistamento compulsório efetuado no plimeir · 
semestre anual em que completar idade de 18 (dezorto) anos e ató o prazo de 60 (sessenta} ~
dtas após seu término, ou da dispensa da incorpot"~ção. o que primeiro ocorrer. 

• 
(4. 20- Estabilidade Portadores de Ooença Não Profisslonal) : 

• 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EMPREGO OU SALÁRIO AO • \ 
EMPREGADO AFASTADO POR MOTIVO DE DOENÇA ) 

Aó Empregado afastado por motivo de doença em perio:do supenor a 15 (quir,ze) dias, fica ! 
assegurado garantia de emprego ou salálio, por igual período do afastamento, mas hmítada {"< 

\ I 
' 
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Parágrafo Únl.co - O pagamento dos qu:nze dtas 1ntC1a1s nos afastamentos previdenciànos 
por quaisquer motivos. da exclusiva resoonsabilldade empresarial. confo•me legislação 
previdenoária vigente será calculado com base na remuneraçao mensal auferida pelo 
Empfe9ado. n{) més imediatamente anterior ao do afastamento reqUisitado por atestado 
MédiCO 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA· GARANTIA OE EMPREGO AO PORTADOR 
DE VIRUS HJV 

Ao Empregado que comprovar ser portador da Sindrome de lmunodefiCiência Adqumda 
(AIDS) no prazo de 60 {sessenta} dias após eventual notificação de dispensa sem justa causa 
pelo Concessionário, será garantido emprego ate seu afastamento previdenciário. 

(4.21- Estabilid .. de Aposentadoria) 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - GARANTIA OE EMPREGO DO FUTURO 
APOSENTADO 

F1ca assegurado garantia provisória de emprego aos EMPREGADOS homens ou mulheres, 
com mais de 05 (cmco, anos trabalhados no mesmo Concess1onâno, em vias de y· 
aposentad<>tia proporclonill , nos prazos rnln1mos legai&, desde que observados requisitos de 
idade e penodos de conttibuiçao prev1slos nos artigos 130 a 188, do Decreto n• 3.048199 e 
atterações na lel9.876/99 e Decreto 3 Z65/99, em perlodos diferenciados e proporcionais ao 
tempo de efetivo trabalho no mesmo Concessionário, observando--se os limites e condições 
d1ferene4adas, constantes do quadro abaixo e demais dispostções dos parágrafos desta '// 
cléusula. "G-· 

TEMPO DE TRABAL.HO NO PERÍODO$ DA GARANTIA MESMO CONCESStONÁRIO( 
PROVISÓRIA LIMfTADA 

MAIS DE 25 ANOS 24 MESES 
f\<1AIS DE 20 E ATt 25 ANOS 18 MESES ~ 
MAIS DE 10 E ATÉ 20 ANOS 12 MESES 
MAIS DE 5 E ATE 10 ANOS 6 MESES 

Parágrafo Primeiro - Para a aquiSição do dlre1to desta garantia provisória o empregado com\·, 
ma1s de Cinco anos de trabalho no mesmo Concessionário deveré apresenrar cópia de 6Xtrato · •V 
de informações previdenciárias fornecido nos teTmos do artigo 130, do Decreto no 6.722108 e ,. 
n? praz-o máxtmo de 20 (vinte) dias após a sua em<ssão. atestando condições elou periodDf\ e><; 
mnda faltantes de idado ou contriburção prevtdenctána. \\ ~ 

Parágrafo &:lgundo - A c<>ntagem do perfodo da garantia provisória de emprego imcia-se a \' 
partir da apresentação do extrato menaonado no parágraro anteoor e vigorará até ser v 
completado o restante do Umite especificado no quadro acima para a implementação do 
beneficio previdenciário em seu prazo mlnimo. ~~ \ 

Parágrafo Terceiro - Na hipótese de dispensa sem justa causa e soh pena de decadência da i V 
garantia prolllsta nesta cláusula, o Emprega<io deverá apresentar ao Con.cessionáno cópia do ~" 
extrato Cltado no parágrafo primeiro anterior e nos prazos máximos a seguir j 

~' !J ~/ ô /~\ 
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a) d~ 20 (vime) dias contados da notifrcaçao da dispensa com aviso prévto trabalhado; 

b) ou de 10 (dez} dias dà notif~eaçao rescisória com aviso provio 1ndenizado. 

Parl:tgrafo Quarto- A concessão da garanha prevista nesta cláusula ocorrerá uma umca vez, 
podendo ser substituída por indenização no valor correspondente ou proporciooal aos salários 
do perlooo amda restante, através de acordo reSCISório homologada sob assistêncta SrndJcal, 
não se aplicando nas hipóteses de encerramento das ~h11rdados do Concessionáno, dispensa 
por justa causa ou pedido de demissão 

Parágrafo Quinto- O Empregado que llão apresentar o comprovante fcrneddo pelo INSS no 
prazo estipulado no parágrafo terceiro ou de1xar de pleitear a aposentadona em seu prazo 
minimo, na data em que adouinr esta cond1ção, perderá o direito â garantia provisória de 
emprego, ou indenização correspondente. estabelecidos no caput" e parãgrafos desta 
clàusula. t Parágrafo S~ - Na hlpótese de legislaçao superveniente, alterando condtções para 
obtenção da aposentadoria. es1a cláusula ficara sem efetto, ficando as partes 
compromissadas a se reunirem e efetuarem sua revisão, no prazo de 90 (noventa) dias, para ~ 
adequMa a nova leglslaçao ~ 

(4,22- Estabilidade Adoção) //
1 

CLÁUSU_!-A QUINQUAGESIMA QUARTA - LICENÇA À EMPREGADA ADOTANTE OU J 
GUARDtA ' 

A Empregada adotante ou guardiã que obtrver junto à Prevtdênc1a SoClal concessão de ~\ 
licença maternidade nos termos do art. 392-A, da CLT. mediante apresentação de termo 
Judtctal exigrdo em seu parágrafo quarto, oeverâ comprovar junto ao Concessionálio a ~ 
concessao do benencio previdenciário nos lermos do art. 71 -A, de lei 8 213191, alterado peta J.... 

Let 10.421(2002 1 

Parágrafo Ún i<:o - A conces.sao da licença será efetu9ôa somente uma única vez, ou na.. t,!Jl/ 
conce~o da guarda Judicial, ou na adoção 1udietal da crtança, confonne preferência da\ V'\ 
Empregada Adotante ou Guardia. manifestada perante o órgão prevtdenctârio \ ~ 

\~\ 

\\· {4. 25- Outra~ Normas roferent&s a condições para o exe-reíelo do trabalho) 

CLAIJSULA QUfNQUAGESIMA QUINTA· ASSISTENClA JURlDICA 'I \ 

~~ 
desempenho normal de sua'S funções, ou na defesa do patnmôruo empresarial. ! ('\ 

r -~ a.~h~./i \\ 

O ConcesS~onéno proporCIOnará assistência Jurldica Integral a Empregado Que for indiciado 
em inquérito criminal, ou vier a responder em ação cflmmal, em vir1l.Jde de a1os pral.icados no 

~ , . r ~~ [ 2S \\ • 

' L/f/ \ . ) v- . 
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(6. Jornada de Trabalho- Duração, Otstribulção, Controlo, FaH.as) 

(5.3- Compensação de Jornada) 

CLAUSULA QUlNQUAGÉSJMA SEXTA • COMPa.ISAÇÃO OE JORNADA DE 
TRABALHO MEDIANTE BANCO DE HORAS 

Através des1a convenção coletiva negociada entre as partP~ signatánas, f~ea estabelecido e 
autorizado durante sua vigência, sem a necessidade de qualqlrel acordo ades1vo ou oulra 
provklênoa fonnaJ nos SINDICATOS, um S1stema de Compensação de Horas Suplementares 
as normais diánas. medlaflte folgas remuneradas a serem gozadas pcsteriorrnente, 
devidamente controladas mediante SAHCO DE HORAS fundamentado no artigo 59. seus 
parâgrafos e no artJgo 413 e seus lnc1sos, ambas da Cl T e também na atual Súmula n" 85 óo 
TST ajustado nas condições a seguir 

Parágrafo Primeiro - Além da autorização através desta cláusula convenctonal, é 
rndrspensável ass1natura de acordo mdJVidua! direto entre o Con~ionário e o Empregado, 
assistido por seu representante legal se menor de idade constando o horário da jornada 
nom1al. inteíVBlos de refeição ou repouso não compulávms no Sistema compensatõrJo e um 
resumo oas demais dlsposlçóes a seguir 

Parágrafo Segundo- As horas suplementares que serão regiStradas no BANCO DE HORAS, 
para fins de compensação na forma da presente cláusula nao poderão ultrapassar o limite de 
02 {duas) horas diârias. 

Parágrafo Terceiro- As horas suplementares registradas através de sistemas de contro<e de 
presença utiltzados pelos CONCESSIONÁRIOS. nêo serão pagas no môs em que foram 

y 
~ 

trabalhadas, mas contab1hzadas em controles indMcuals periódicos. nao podendo ultrapassar .• 
0 limite de 180 {cento e oitenta} hofas. durante cada semestre. I 
Par-ágrafo Qugrto - As horas suplemontares lançadas nos controles individuais do Sistema 
de BANCO DE HORAS serão quitadas mediante compensaçào com folgas remunerad»s 
correspondentes, sem qllalqoer acréscimo e mediante o criténo da paridade 1 x1 dentro do 
limite de cada período semestral 

Parágrn-fo Quinto - As hOfas eventualmente trabalhadas além do limite de duas d1ánas, 
casos previstos no ArLgo 61 e parágrafos da CLT. bem como, as que eventualmente 
excederem ao litnite de 180 (cento e oitenta) horas do parágrafo terceiro, deverão ser quitadas ("f 
mediante o adicional extraordinário de 60% (sessenta por carto) da letra "a" da anterio\ u;v 
cláusLia "HORAS E:XTRAS- ADICIONAIS" \)?} 
Parágnifo Sexto- Encerrado o primeiro semestre em 31 03 2018. não poderá ser transferido \\ 
para o semestrt:l seguinte, contado o par!Jr de 01 04.2018, cté<Mo ou débito superior a 40 , \ 
(quarenta) horas suplementares Os débitos e:xcedentes a este limite semestral serao \ 
compensados mediante jornadas adtCJOnais e os créditos quitados mediante pagamento do · 
adiCiona{ ae horas extras na remuneração do último mês do quadrimestre, conforme ajustado 
Mn~~~- \ 

Parágrafo Sétlmo • No temuno do últlmo semestre em 30.09.2018 os saldos de ciébitos e ·, \;Í 
créditos exístentes poderão ser quitados até 31 .12.2018, oom jomadas adicionais e folgas 1/"X 
correspondentes aJustadas diretamente entre as partes. ou media gamento d~tcionaJ\( ) 
de horas vigenle no mês da quitação. V) , 

~ ~ f ' ' ·~· 
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Par.ágrafo Oitavo- As d4spostçóes constantes dos parâgrafos anteriores desta cláusula serao 
aplicàveis, no caso dos Empregados menores, ao trabalho em horário dtumo. das 5'00 (dnco) 
até 22.00 (vinte e duas) horas e desde que obedecido o artigo 4'13 e seu Inciso I, da CLT 

Parégrafo Nono -A autorização consignada no caput des1a cláusula e demais condiÇ6es de 
seus parágrafos. abrange retroativamente perfodo anterior ao da Vlgénc1a da presente 
conV811çáo mcorporando eventuais crédttos ou débftos dos Empregados, remanescentes da 
autonzação negociada na convenção coletlva antecedente. 

Parágrafo Décimo - Para o controle das horas suplementares e respecttvas compensações 
na forma deste Sistema de BANCO DE HORAS negociado e ajustado entre as partes 
51gnatàfias desta convenção coletiva, será emitido pelos CONCESSIONÁRlOS e firmado 
pelos EMPREGADOS abrangidos. até o quinto dia Uttl após o téf'mino de cada semestre 
contado a partir de 01 .1 O .2017. um relatório registrando levantamento atuallzado dos débitos 
e aédrtos existentes, para os devtdos fins e efertos de direito 

Parágrafo Oéclmo Primeiro - Nas dispensas por tniciativa dos CONCESSIONÁRIOS, ' ( 
eventuai_ créditos de horas suplementares em favor dos EMPREGADOS lançados no 
Sistema de BANCO OE HORAS, deverao ser quitados a pagos, mediante o acréscimo do 
adic10naf de 60% {sessenta por cento) da cláusula "HORAS EXTRAS- ADICIONAIS" anteriof 
e jumamente com as demais verbas rescisónas Parágrafo Décimo Segundo - Eventuais 
débitos de horas sup!ementares lançados no ~slema de BANCO OE HORAS em nome de 1-
Empregado dispensado sem JUSta causa, em decorrêncta da iniciativa da reSCJSao oontratual, ~ 
não poderão ser descontados dos valores quüados na homologação da rescis~o contratuaL 

Parágrafo Dilclmo Segundo Eventuais aébitos de horas suplementares lançados no 
S1s1ema de BANCO DE HORAS em nome de Empregado dispensado sem justa causa, em( 
decorréncca da sniCJativa da rescisão contratual, não poderão ser descontados dos valores 
quitados na homologação da rescisêo contratual. 
Parágrafo Décimo Terceiro - Nas solicitações de demissão dos EMPREGADOS. ou 
dispensas por justa causa por CONCESSIONÁRIOS, eventuais créditos individuais~ 
registrados no Srstema de BANCO DE HORAS serão pagos a qurtados. JUntamente c.om as 
dema1s verbas rescisórias, com a tnadência uo adicional extraordinario 

Parágrafo Décimo Quarto - E os eventuais débitos de horas lançaóos no controle indiVIduei 
ao SIStema de BANCO DE HORAS, em nome dos EMPREGADOS demissionários o~ l}líJ 
diSf)€[1sados pO( justa causa. nas datas das rescisões contratuais, serãO descontados daS\ 
demais vertas reSCJSórtas, medtante apresentação do sa!do negativo e respectivo valor, na \\V" 
homologaçao resdsória. \ '\~ 

Parágrafo Décimo Quinto ~ A ausência 12e acordo Individual ajustado entre as partas e no 
caso de descumprimento da limites diários, mensais e semestrais de créditos e débitos de 
horas suplementares autorizados no Sistema de BANCO DE HORAS desta convenção. 
nnplicará no pagamento da multa prevista na clâusula .. MULTA" e !ambém, na imediata 

suspensão da apl=çào da p=en:~us~ r f}\ 

r J ~ , 

\ '\ 
' 

w-
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CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA· ABONO DE FALTAS A MÃE COMERCIÁRIA 

A Empregada que deixar áe comparecer ao serviço, para acompanhamento de filhos menores 
de 14 (qwalorze) anos ou invàfx:los e mcapazes com qualquer Idade, em consultas rnéd:cas 
ou internações hospitalares. dev1damente comprovadas, terá sua1S faltas abonadas, 
observados os limítes a seguir: 

e) até o mâx1mo de 7 (sete) horas e 20 (vinte) minutos mensais. no caso de consultas 
méd1cas: 

b) até o máxtmo de 15 (quinze) d1as, no caso de internações hospitalares 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA - FALECIMENTO DE SOGRO OU SOGRA, 
GENRO OU NORA 

No caso de falectmento de sogro ou sogra, genro ou nora, as ausênCiaS do empregado nos 
dias do óbito e do sepultamento, serão abonadas sem preJuízo nos salarios. desde que 
JUstfficadas. 

{5. 11 -Outras df.sposlções $Obre jornada) 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA - AUTORIZAÇÃO DO TRABALHO EM 
r 

PROMOÇÓES DE VENDAS EM DOMINGOS E FERIADOS. 1; 
A autonzaçi}o da prestação de serv,ços facultativos dos EMPREGADOS abrangidos por esta 
convençao coletiva em domingos e feriados, observadas as devidas permissOes e condições 
estabeleddas em legistaçOes municipais vigentes e também, com fundamento no artigo 6" e '" 
seu parágrafo único, da Lei federal no 10.10112000 e das posteriores alterações e acf'ése~mos ( 
da Lei n~ 11 60312007, dependerá: 

a) da acordos co!etivos firmados dtretamente entre os CONCESSlONÁRIOS e os /,, 
SINDICATOS PROFISSJONAL LOCAL. estabelecendo condições somente para o trabalho t 
em dommgos. conforme determina a tegislaçao federal vtgeme . 

u 

b) de convenção coletiva firmada regiOnalmente entre o SINCODIV-SP e oJ.... , 
SINDICATOS PROfiSSIONAIS. estabelecendo competente autonzação do trabalho em !<;/ 
feriados e suas condiÇóes, conforme detennína a legislaçao federal VIQente ou também 1..·" ·.; 
induindo autonzaçao do trabalho em domingos. desde que aprovadas em Assemb!eias\ ~ 
regionais dos CONCESStONÁRIOS estabelecidos nas respectivas bases territoriais smdicais 
das categorias profissionais. \\ 

• \1~ 
Parágrafo Untco- Os CONCESSiONÁRIOS que exigirem trabalho em promoções de vendas iF, 

em domingos e fenados sem observação do disposto nesta cláusula ficarão sujeitos â muita '\ 
correspondente de R$ 1.68'8,00 por Empregado e por intraçao. O valor desta multa será 

pela base terntorial de Sindicato dos Empregados no Comércio de Camp1nas, cuta multa 
prevalecente em caso de infração será aquela convencionada ew acordo coletivo de trabalho I 
revertido em favor do Empregado, com exceção à representatividade profissional abrangida ~ 
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CLÁUSULA SEXAGÉSlMA- VIGIAS- FACULTATNtOADE OE ADOÇÃO DE JORNADA 
DIFERENCIADA 

faculta-se ao CONCESSIONÁRIO e mediante exclusiva micsatrva deste, adotar jornada de 
trabalno diferenciada a empregado que exerce a função de vig1a. mediante o cumprrmento de 
escalas sob o regime de 12 (doze} horas ininterruptas de efetivo trabalho, alternadas por 
imefllalos entre jornadas para fins de repouso e descanw. de 36 (tnnta e seiS) horas 
consecutivas. 

(6. Ferias e L1cenças) 

(6.1. Ouração o Concessão de F'órias} 

CLÁUSULA SEXAGÉSfMA PRIMEIRA -INICIO DAS FÉRIAS 

Com exceção dos que exercem fur.ções de 'vigia'' ou ·•porteirou e os demais que cumprem 
jornadas através de escalas de trabalho. o inicio das fénas individuais ou cole1ivas não poderã 
corncidir com as sextas-feiras. sábados. dom1ngos, feriados ou dias Já compensados 

CLAUSULA SEXAGÉSIMA SEGUNDA- COINCIDÊNCIA DAS F~RIAS COM A ÉPOCA 00 
CASAMENTO 

Salvo nas coincidências com prcoo ascendentes de ve~as ou demandas de serviço$. é 
facultado ao empregado gozar fénas no perlodo coincidente com a data de seu casamento. 
sem preJulzo dos dias de gala. mediante prév1a comunicação, com 30 (trinta} dtas de 
antecedência 

(7- Saüde e Segurança do Trabalhador) 

(7. 11 -Aceitação de At&stado.s Mé.dlcos) 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA TERCEIRA- ATESTADOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS 

r 
t 

Atendida a ordem de prioridade estabelecida no art. 75, do Decreto 3.04af99 e entern:hmento ( 
Jurisprudencial da Súmula n• 15, do TST. serão reconhecidos atestados e/ou declarações Vt 
rnéd1co-s e odontológicos firmados por profiSSionais habilitados junto aos SINDICATOS, o~ L . 
que prestam serviços a órgãos de saúde estadual ou municipal, desde que estes mantenha ~ 
convênio corn o órgão oficial competente da Prev•dênCia Social. ou da Saúde 
Parágrá1o Primeiro - Os atestados médico~ deverao obedecer a - s requis1tos e exigências \\ 
PfeviStos no Decreto Lei 27.048199 e Súmula 15 do TST, oevando nele constar, inclusiva. o 1. 

diagnóstico codificado do Código lnt&macional de Doenças (CIO). neste caso com a \r 
concordância do empregado. a serem apresentaoos aos CONCESSIONÂRJOS. 05 (Cinco) '. 

:::::

8 

:::~·;,. pagamento. dos doas da ausência just~=dos por ate&ados ~ 
-. I 

/ 'I ' / éf( 29 
\ j , 
. r 
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CLÁUSULA SE.XAGÊSfMA QUARTA- CAMPANHAS SEMESTRAJS DE SINDICALIZAÇÃO 

0 1retores dos SINDICATOS e seus prepostos poderão ter aces..'io ao estaoe!ocimento do 
CONCESSIONÁRIO. nas promoções de campanhas semestrais de sindicalização, mediante 
prévia sollcitaçao e desde que realizadas em locais e horários p.revuunente autorizados, de 
forma a não preJudicar as atividades operacionais de vendas, de oficinas de manutenção de 
veiculos e demais setores essenciais. ou atendimento a clientes e ao público consumidor em 
geral 

Paráglõlfo Único - O CONCESSIONÁRIO nca obrigado em fazer o desconto em folha de 
pagamento, mensalidades dos associados aos SINDICATOS, recolhendo-as em favor deste. 
até o dia 1 O (dez) do mês subsequente ao da competência, mediante relações atualizadas de 
associados, dos valores dos descontos tndiv1dUa1s e a indrcação da respecttva conta 
bancarias, enviadas pelo Sindrcato, até o dia 20 do respectivo mês. 

(8.2· Acess.o do Sindicato ao Loeal de Trabalho) 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUINTA- ACESSO DO DlRIGENTE SINDICAL À EMPRESA 
r 

Quando no desempenho de suas funções e mediante prévia SOlicitação, com indicação dos /} 
motivos, for necessário contato àa dirigentes dos SINDICATOS com representantes dos 1,.
CONCESSIONARIOS, sará agendado entre as partes. quando realizado no estabelecimento 
empresanal. ou na sede sindical ( 

(8. 5 • Uberação de Emprégados para Atividades Slnd•cais) 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEXiA- DIRIGENTE SINDtCAL AUSÊNCIAS JUSTIFICADAS 1 

O dirigente smdical e:eito não afastado de suas funções, podará ausentar-se, até 15 (quinze) 
dias urers, anualmente e durante a vigência desta convenção, sem preJulzo da remuneração 
mensal ou das fénas, quando partiopar em assembleias, congressos, reuniÕes, semtnanos e 
outros eventos, envolvendo Interesses dos EMPREGADOS, desde que medtanta prévia 
solicitação do~ StNDICATOS aos CONCESSIONÁRIOS. com 48 (quarenta e olto) horas de j 
antecedência .v· 

~ v 

(8. 8- Contribuições Sindicais) \ ~ 
CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SéTlMA ~CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL- Os \\ 
CONCESStONÁRIOS cadastrados no SINCODN..SP, único e legitimo representante no \:* 
âmbito estaduro, desta categoria econômica diferenciada deverão recolher a Contnbuição ., 
Assistencial EmpresariaL prew;ta nos artigos 8 , Inciso IV, da Constituição Federal e 548, da \ 
CLT, conforma critérios e demais condições aprovadas e ratificado na assemble~ patronal de r ' 
07 da Novembro de 2017. regularmente convocada. ~ 

Parágrafo Prlmolro- No boleto padráo axpedldo pelo SINCOOIV-SP. de recolhimento desta l / 
contrtbuiçao anual, a ser efetuado em conta corrente da Caixa Econômica Federal~ CEF, 

ronswme oosanooo. d~ ~X'êYr ~~~ ;•\-' 
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a) que a proporção de 20% {v1nte por cento) do valor total recolhido será destinada a 
FEDERAÇAO NACIONAL DOS CONCESStONÁRIOS E DISTRtBUIDORES DE VEICULOS
FENACODIV. para a cobertura de despesas do custeio do siStema confederativo da categona 
econômica, por ela exclusivamente representada no ámb!to nac10nal; 

b) e qt.e os 80% (oitenta por cento) restantes serão recolhtdos em favor do SiNDICATO 
DOS CONCESSlONÁRlOS E DISTRIBUIDORES DE VE(CULOS NO ESTADO DE SÂO 
PAULO- SINCODIV-SP, também destinados ao custeio já referido e à c.cbertura de demais 
despesas adminlstrauvas sistemas de comunicaçao e informações à categoria económJca, 
além de providências e medidas de suporte relativns às negoctações coletivas anuais com 
data-base anual unificada nos âmbitos estadual ou reg10nal. abrangendo convocações 
realizaç:io de assemble1as. remessa de atas mstrumentos normativos, onentações e 
esclarecimentos adicionais, seNtQO$ de consultorias especializada!>, elaboração e tabulação 
de p!;squiss-s prévias, envio de arl âllses, orientaçães, realiz.aç:ao de evenlos destinados à 
formação e desenvolvimento de profissionais de RH e outros. que trabalham no segmento 
patronal. etc 

Parágrafo ~undo - Esta Contribuição Assistencial Patronal deverá recolhida, até o d1a 20 
de maio de 2018 junto a entidade bancaria e nas contas correntes menciona as em 
competeme guia de recolhimento, expedida em tempo hábtl pelo SINCOON-SP nos valores 
conforme a atiVidade e respectivos efetivos de empregados por estabelecimento, segundo a 
tabelB e condições a seguw 

a} Aos Concessionários de Motocicletas o valor da contributÇão será de R$ 500,00 
(qwntlentos reais} por estabelecimento, independentemente do número de empregados 

~ 
b) Aos demais Concesslonãnos e Dtstribuidores de Velculos, a contnbwção será 

calculada e recolhida, na confonnldadc do respectivo efetivo de empregados ex1stente em I' 
30 04 2018, conforme tabela a seguir: 

W OE EMPREGADOS VALOR 

Até 50 
De 51 a 100 

De 101 ou mais 

(POR ESTABELECIMENTO) 
R$ 500,00 
R$ 700.00 
R$ 900.00 

Parágrafo Terceiro - O recolhimento desta contnbuiçao fora do prazo estabeleCido no 
parágrafo segundo anterior, sujeitará os CONCESSIONÁRIOS ao acrésCimo de mutta de 1 O% 
(dez por cento} e de juros de mora de 1% (um inteiro por cento} por m~s de atraso. inetdentes 
sobre o valor da contribulçf!lo. acresctdo da multa 

Parágrafo Quarto - Fica assegurado aos CONCESSIONARIOS. assocsados ou nao, o dire1to 
de oposiçao contra o recolhunento desta contribuição assistencial patronal. a ser manifestado 
indrvidualmente por estabelecimento empresanal. até 30.04 2018 através de requtS~çao 

protocolada na sede do SINCOON-SP~u a ela end:reçad/a atr:vés de~do~~~~J. 

f·). ' f,' r I -~ ;. 
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CONTRIBUIÇÃO ASSfSTENCIAL DOS 

Os CONCESSIONÁRIOS se obngam a descamar em folha de pagarnento de seus 
empregados comerciàrios benefiCiános da presente norma coletiva Integrantes da ccrtegona 
profissional a tlrulo de contribuição ass1stenc1al nos termos da lei e da junsprudéncia. o 
percentllal de até 2% (dois por cento} de sua ramuneração mensal, ltmltada ao teto de R$ 
70,00 (setenta rea~) por empregado. conforme decidido nas assembleias dos sindicatos da 
ca1egoria profissional que aprovaram a pauta de reivindicações e avtonzaram a celebração 
de Coovençao C<llelrva de Trabalho. 

Parágrafo Primeiro - A contribuição referida no caput sera recebida pelo Sindtea!o da 
categoria profissional, através de guia ou bolato bancário onde obrigatoriamente. deverá 
informar o percentual adotado 

Parágrafo Segundo - A contribuiçao de que trata esta clausula será descontada 
mensalmente, a partir do mês de outubro de 2017, exceto no mê$ em que ocorrer o desconto 
da cootnbu!Ção slnd1cal, devendo ser recolhida, impnNerive-lmente, af~ o d1a 15 (quinze} do 
mês subseQuente ao do desconto, e·x.cfusívamente em agência bancária constante da guia 
respectiva. em modelo padrao estabelecido pelo S1ndicato. ou na rede bancária, qua"'do 
recolhida através de ficha de compensação (boleto) no modelo padrão estabelecido pelo 
banco convemado pela FECOMERCIÁRIOS. O sindtcato da categoria profissional se 
encarregará de encaminhar as guias ou boletos aos CONCESSIONÁRIOS. 

Parágrafo T$re&lro - A contnburção assis1enc1al não poderá ser recolhida diretamente nos 
caixas dos sindicatos da categoria profissional, sob pena de arcar a empresa com pagamento 
dobrado do valor devido à FECOMERCtÁRIOS 

Parágrafo Quarto - A contribuição mencionada deverá ser recolhida em guia ou boleto 
bancário. O compartilhamento do total da oontnbuiç:io será efetuado na proporçao de 80% 
(Oflanta por cento) ao sindicato da categoria profissional e 20% (vinte por cento) á 
FECOMERC 1ÁR10S 

Parágrafo QtJin1o · Os CONCESSIONÁRIOS, quando no1ificados, deverêo apresentar no 
prazo mâximo de 48 (quarenta e orto} horas, a~ guias de recolhimento da contribuiçã 
assistencial, devidamente autenticadas, pela agêncta bancána, juntamente com livro ou fichas 
de registro de empregados. ,f,/ 
Parágrafo Sexto · O valor da contribUição assistencial reverterá em prol dos seNiços sociais\ '" " 
da entidade sindical profissional beneftcrãria e do custeio financetro do Plano de Expansão C>. 
AsststenciaJ da Federação dos Empregados no Comércio do Estado de Sao Paufo z.. · 

•\ 
.\, Parágrafo Sótimo - O atraso no recolhimento da contnbwção assistencial SUJerrará a empresa 

ao pagamento do valor prinapal acreSCido de correyão monetána com base na variaçffi) da 
TR. juros de 1% (um por cento} ao mês. além de multa equivalente a 2% {dois por cento) nos 
30 (trinta) primeiros dias No período do 31" (trigésimo prime.ro) ao 40° (quadragésimo) dia de 
atraso, a multa será de 10% (de por centc} e, após. esse pertodo, a multa sefá equiva~nte a 
20% {vinte por cento) por mês de atraso, alé o limite de100% (cem por cento). 

""' I 

\ 

Parágrafo Oitavo - A multa estabelecida no parágrafo anrerior será aplicada sobre o valor 

or1ginal acrescido de correção e juros n· 1 \ 
. ./' ~ I 
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Parágrafo Nono - O desconto previsto nesta cláusula fica condicionado a não oposição do 
comerciário. beneficiário da p~te Convenção Coletiva de Trabalho, Integrante da categoria 
profissional. A oposição se for da vontade do comerciáno, será manifestada por escnto de 
própno punho, com a apresentação de documento. O d1reito de oposx;ao ao desconto da 
cootnbulção assistencial poderà ser exercido ate 15 (quinze) dias antes do pagamento mensal 
dos salártos na sede ou sub-sede(s) do SINDICATO representante da categoria profissional 
A manifestação pessoal do comefciãrio tsm a finalidade ele informá-lo de todos os beneficios 
oferecidos pela entidade sindical. bem como. para que tome conhecimento do programa de 
aplicação dos valores arrecadados O comerciário que efetuar opos1ção ao desconto da 
contnbulçao assl~tenCI3l, na forma prevista nesfa clausula e seus parágrafos, deverâ entregar 
ao CONCESSfONÁRfO, até 5 (cinco) dias úteis após a sua oposiçao, cópia do protocolo 
fornecido pelo SrNDICATO representante da categoria praflSsionaJ, para que o 
CONCESSIONÁRIO não efetue os descontos convenclonados. 

Parágrafo Décimo -As drsposlçOes contidas nesta cláusula e em seus respectivos parágrafos 
não se aplicam aos ~egulnta& sindicatos prof~onais: s) Sindicato dos Comerciários de 
São Paulo; b) Sindicato dos Empregados no Comércio de Mogt das Cruzes, c) Sindicato dos ) / 
Empregados no Comércio de CamRina~. e, d) Sindicato dos Empregados no ComérCio de ' 
Sumaré e Hortolándia, pois a matéria relativa ás cont.riblrições será acresc1da mediante a 
formalização de aditamento da presente norma colehva. estabelecendo percentuais. 
periodicidade e oportunidade para o exercício do direito de opostção do Empregado 
benefiCiário da presente- convenção coletiva de trabalho. As partes ass1narão competente -1 
aditamento até o d1a 16 de novembro de 2017, Impreterivelmente ~ 

8. 11 - Outras Oisposições sobre relações entro Sindicato o Empresa) 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA NONA- QUADRO DE AVISOS /
/ 

Os CONCESSIONÁRIOS afiXarão e~n quadro mantido em local visível e de facil acesso a (' 
todos os EMPREGADOS, avisos e comunicados do SINDICATO, desde que não contenham /_ ' 
propagandas e conteúdos de cunho polltJco ou partk1ârio. ou expressões ofensivas ao !f"' 
empregador e às autondades constituídas ,-t\, ) 
CLÁUSULA SEPTUAGÉSJMA ~RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇOES SOCIAIS- RAJs\.j r 

- '"'I Mediante préVIa solicitaçllo do SINDICATO o CONCESSIONÁRIO en"lliarâ, no prazo de 30 J' ~ 
(trmta) dias contados do recebimento da solicitação, cópia das mformações constantes dà. r-/ 
RA1S e relativas. exclusivamente, aos empregados abrangrdos pelas categorias profissionais \ X 
signatárias desta Convençao C-oletiva de Trabalho \ , 

(9. Disposições Gerais) 

(9.2- Mecanismo& de Solução de Conflitos) 

\ 
\ 

'\ \. 
-\ 

\ 
CLÁUSULA SEPTUAGÉSIMA PRIMEIRA • CÂMARA DE CONCIUAÇÃO PRÉVlA 

Nd~ localidades onde os SINDICATOS, auave~ de convenções coletivas firmadas com outras :l~ 
representações patronais, tnsbtuiram Comrssóes de Concthaçao Prévia nos termos da Lei nq 
9.958fLOOO, dos artigos 625-A a 625-H introduzidos na CLT e observadas as disposições das , _. 
Portanas GTMIMTE, n" 264, de 05.06 02 e na 329, de 15/08/02 e demais legislações 

pomMres. •~ m~~o:; co;?jV 7 ; Ms f.r;: ~ 
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localidades. mediante deliberações em Assembleias regionaJS, autonzarem ao SJNCODIV~SP 
assinatura de termos de adesão às Câmaras intersindlcais de Concilração de Empregados no 
Comércio - CINTECs. ou a renovação de adesões anteriores. para que possam ser ul.llizaóas 
peJas partes interessadas para os oev:dos ftn& e efeitos de direito. tnclusive para o previsto no 
aft 507-8 da CLT 

Parágrafo unico: No termo de adesão a ser subscrito pelo StNCODIV..SP, representando os 
CONCESSIONÁRIOS, constarão dlsposiçOes regulamentando o funcionamento, a utilizaçao 
pelas partes abrang1das e a instit111çao doe uma taxa retributwa de valor fixo. corrigida 
anualmente, a ser paga pelos CONCESSIONÁRIOS que par1lclparem das reuniões de 
concitiaçao quando notificados. sendo vedada e cobra."ça de qualquer contribuição pelo 
Empregado oue requisitar a solução do conflito mdividual através da CINTEC local. 

CLÁUSULA SEPTUAGÉSIMA SEGUNDA - NEGOCIAÇÃO - CONCILIAÇÃO PRÉVtA 

Os CONCESSIONÁRIOS abrangidos pela presente Convenção ColetNa oo Trabalho, beM 
como os SINDICATOS e o SINCOOIV -SP seus signatários, se comprometem através ele 
representantes designados, a esgotar todas as medidas concil1alórlas posstvels, buscando 
solução amtgàveT nas eventuats diVergênCias ou dificuldades na aplicação de suas clausulas, 
nas alterações na legislação trabalhtsta vigente ou nos conf'..itos, decorrentes, antes de 
recDrrem aos ôrgao públicos e à Justiça Compe1ente. convocando-se as partes Interessados 
através de ofrcio. 

CLAUSULA SEPTUAGÉSIMA TERCEIRA - DO INTERVALO !NTRAJORNADA 

A part1r de 11/11/2017, fica estabe•eccda a facultatividade de autoriZaçao de fleXJbitizeçao do 
intervalo inlrajomada com base no art 611-A. 111, da lei no 13 467, de 13 de julho de 2017 / 
que dependerá de: ; · 

a) convenção coletiva firmada reg1onalmente entre o SINCODlV-SP e os SINDICATOS/ 
PROFISSIONAJS excluswamente com base territorial nas regiões de São Paulo e . 
ASCO. estabelecendo competentes crrtérios de f!ex1bihzaçào do Intervalo intrSJomada. ' 
em conformidade com a legislação federal vigente. 

(9.4- Descumprimento do Instrumento Coletivo) 

CLÁUSULA SEPTUAGÉSIMA QUARTA ~ MULTA SINDICATO OOS CONCESSIONARIOS ,. " / 
E DISTRIBUIDORES DE VEiCULOS NO ESTADO DE SÃO PAULO (~'I 

~ 

Ftca est1puleda multa no valor ajustado de RS 496,00 por infração e por Empregado, pe~j?< 
desc~mprimento de obr~gações contidas nestas clâusulas em favor da parte prejudicada. \· 
devida a partir da constatação da infraç.ao e pelo período em que a mes.'Tia perdurar \\ 
Parágl"3fo único- A multa prevista nesta cláusula nao será cumulativa, para todos os ftns e \\' 
efeüos, com multas especificas previstas em outras déuslJia! desta Convenção. ~ 

\ 
(9.5 Renovação e Rescisão do Instrumento. Coletivo) \ 
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E asstm. por estarem justos e avançados, assinam a presente convençao coletiva em 08 (orto) 
vias de tgual teor. das quats quatro sara o levadas a depôslto e reg!sllo na Delegacia Regional 
do Trabalho em SAo Paulo, nos termos do art. 614, da CLT. através do Sistema Mediador do 
MTE, para que surta os desejados efeitos de direito e as demais vias. para ftns de arquivo e 
orov1dênc1as das entidades stgnatàrias 

São Paulo, 10 de novembro de 2017 

Pela Fe®ração dos Empregados no Comér do &tado de Sio Paulo o demais 
sindic.ntos profissionais Convenente&. 

TTA 

MARIA DE FATIM 
OABJSP n° 292438 

C0)..11SSÃO DE NEGOCIAÇÃO FECOMERCIARIOS: 

JOÃO PER .. IUTO 
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JOSÉ CARLOS AP. PELEGRINI 
'"61 r Sincomerciarios de Matão 

Sincomerciarios de Bragança Paulista 

Sindicatos dos Comerciários 
de São Paulo 
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Pelo Sindicato dos Concessionários e Distri uidores de Veículos no Estado de São 
Paulo 

ALVARO RODRIG 
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